
da folha

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
Fazendas Públicas e 2° Cível

TERMO DE ABERTURA

VOL: X l
\o que nesta data se iniciou o presente volume a partir

Goianira-GO, 06 de setembro de 2016.

Ranbts9©>Elbds de Souza
iscrivão Judiciário



T

PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página l de 2

EX.MA SRA. DRA. IUIZA DE DIREITO DA 2* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS

J

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064 [201204286226]

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido:.... c

281284286226

Ref.: Relatório mensal de atividades da recuperanda do período de janeiro a junho/2015

9íu

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Tudicial nomeado nos autos da ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art 22, II,

"c", este Administrador Judicial vem apresentar a V. Ex.â e aos credores e

demais interessados, o Relatório Mensal de Atividades das recuperandas no

período de janeiro a junho/2015, o qual revela, por meio dos indicadores de

rentabilidade apurados, que as recuperandas não vêm apresentando

EAv. Dep.Jamel CecíIIo, n°2929, Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiãnia-GO

F (52) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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resultados financeiros positivos, apesar das operações estarem sendo

realizadas e apesar do segmento de pavimentação asfáltica se mostrar

promissor para os próximos anos.

Em seguida, para que surta os efeitos legais, pede juntada aos autos, e com o

mais elevado acatamento, vem requerer o que segue:

1. Que V. Ex.â se digne determinar que a recuperanda apresente à

Administração Judicial os demonstrativos financeiros e contábeis

do período de julho/2015 a fevereiro/2016 devidamente

assinados e com as notas explicativas que se fizerem necessárias.

De Goiânia para Goianira, Goiás, 13 de abril de 2016.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Ediffcio BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Relatório mensal de atividades

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Período de janeiro/2015 a junho/2 015

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n"2929, Edifício Brook/ie/dTowers, Saía T3Q7-A,
Jardim Goiás,, CEP 74.810-100, Goíãnia-GO
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Considerações iniciais

Os indicadores e números que serão demonstrados nos quadros resumos a

seguir foram extraídos dos demonstrativos contábeis e financeiros

apresentados pela empresa recuperanda [balancetes, DRE, balanços e

extratos bancários das contas-correntesj. Os demonstrativos estão atestados

pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos anexos

(digitalizados e apresentados no CD-ROM].

É importante ressaltar, contudo, que os demonstrativos foram fornecidos

pela devedora e não foram auditados por este Administrador Judicial

Presume-se, entretanto, que estes espelham a realidade financeira e contábil

da empresa.

l Apresentação

O relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e qualitativa

das demonstrações contábeis e financeiras da empresa recuperanda,

incluindo a gestão de património, de capital de giro, representação em

porcentagem das despesas operacionais sobre a receita líquida de vendas,

além da relação do faturamento bruto para com o custo dos produtos

vendidos do período analisado [séries históricas]. Serão apresentadas

também as informações financeiras relacionadas à movimentação de caixa,

apuração do lucro/prejuízo, retorno sobre o capital empregado, as quais

estão ligadas diretamente com as demonstrações contábeis, bem como a

saúde e segurança dos recursos financeiros e a gestão do endividamento da

empresa.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, classificação das despesas. % das despesas operacionais sobre

a receita líquida de vendas, a composição patrimonial, análise vertical e

horizontal, o DRE [Demonstração de Resultado do Exercício), índices

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Ediffcio BrookfieídTowers, Sala 13Q7-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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rentabilidade, índice de liquidez, e o índices de endividamento

referentes à empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - Em

Recuperação Judicial.

2 Estrutura de Capitais

Compreende-se como estrutura de capitais a forma pela qual a empresa é

financiada, se por capital próprio e/ou de terceiros. Ou seja, de que modo as

fontes de recursos estão distribuídas. Compete também à estrutura de

capitais o detalhamento da maximização dos recursos financeiros utilizados

para suprir as necessidades funcionais da empresa.

O resumo da estrutura de capitais da INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

do período de janeiro a junho de 2015 é o seguinte:

Quadro l-
Faturamento Bruto 1553.950,58 1.008.113,78 1.750.780,71 1.020.105,40 697.155,38 1.091.528,12

CPV (Custo do Produto Vendido) 631.237,58 1.001.387,93 1.171.108,10 948,648,13 1044.895,41 730.733,38

Despesas 363.582,33 284.820,40 366.148,00 341406,71 383.933,37 355.017,26

Tributos Pagos 2.169,25 625,93 1486,55 1092,12 1801,43 4.167,50

Saldo acumulado do endividamento tributário 3.782,605,16 3.795.764,36 3,854.825,76 3,899.723,04 3.918.127,85 3.960.282,55

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro, tem-se o

seguinte:

FATURAMENTO BRUTO

1.553.950,58
1.750.780,71

1.008.113,78 1.020.105,40 1.091.528,12
i . 697.15538

jan/15 fev/15 mar/15 a br/15 mai/15 jun/15

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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CFV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

1.001.387,93 948.648,13
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631.237,58

j'an/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15

730.73338

jun/15

jan/15 fev/15

DESPESAS

mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

jan/15 fev/15

TRmUTOS PAGOS

mar/15 abr/15

1.801,43

mai/15 jun/15

EAv. Dep.Jamel Cecilio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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SALDO ACUMULADO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

3.782.605,16

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15

Página 6 de 21

3.795.764,36 3.854.825,76 3.899.723,04 3.918.127,85 3.960.282,55

jun/15

Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto em relação ao comportamento do custo do produto

vendido no período de janeiro a junho de 2015:

FATURAMENTO BRUTO X CUSTO DO PRODUTO VENDIDO

1.750.780,71

1.553.950,58

3,020.105,40 1.044.895,41

948.648.13

631.237,58
697.155,38

jan/15 fev/15 mar/15

• Faturamento Bruto

abr/15 mai/15 jun/15

-CPV (Custo do Produto Vendido)

Percebe-se que a partir de março/2015 o faturamento bruto da recuperanda

entrou reduziu em relação aos meses anteriores, e este fato foi decorrente da

diminuição das obras de pavimentação asfáltica devido à desaceleração da

economia do País. Com a queda do faturamento bruto o CPV - Custo do

Produto Vendido - diminuiu automaticamente, de maneira proporcional.

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929. Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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2.1 Classificações das Despesas

As despesas são gastos que não estão diretamente relacionados com o

processo de vendas e ou dos serviços prestados. São valores gastos com a

estrutura administrativa e comercial da empresa. Exemplo: aluguel, salários e

encargos, telefone, propaganda, impostos, comissões de vendedores e outros.

As despesas ainda são classificadas em fixas e variáveis, sendo fixas aquelas

cujo valor não depende do volume produzido ou do valor das vendas,

enquanto que as variáveis são aquelas que têm seus valores alterados-

conforme a quantidade produzida ou vendida pela empresa.

Seguindo na estrutura de capitais, explana-se abaixo a classificação das

despesas acumuladas até junho de 2015:

INDUÇTRIA-NATIONAL DE AS FALTOSHiILSUw l i V liMrtVrflWlilrtL. L/U-rAjrfiu l r

CUMULADAS EM 201%

Despesas Totais

Despesas de Vendas

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Despesas Financeiras

2.098.516,16
32.366,32

1.792.471,59

11.342,78

262.335,47

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS ACUMULADAS
EM 2015 ATÉ JUNHO

262.335,47

12%
32.366,32

2%

11.342,78

1%

Despesas de Vendas

D Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Despesas Financeiras

EAv. Dep.Jamel Cecflio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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s www.paternostro.com.br



Página 8 de 21PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

2.2 % das Despesas Operacionais sobre a Receita Líquida de Vendas

Demonstra-se a seguir a relação, em porcentagem, entre o valor das despesas

operacionais sobre receita líquida de vendas, no período de janeiro a junho

de 2015.

l/*\t HflIrilW

|Dj3SEesasiQp_ei:aoicinaís:

JANIERO/2015 1063,655,20

MARÇO/2015

MAIO/2015

363.582,33

3.139.438,59 1014.550,73

1739.890,81

34,18%

32,32%

40,03%

> Receitas Líquidas: as receitas líquidas de vendas de produtos e

mercadorias, e de prestação de serviços, correspondem às receitas brutas

diminuídas das deduções de vendas, dos descontos concedidos no ato da

negociação, e dos impostos sobre as vendas e serviços prestados.

> Despesas Operacionais: trata-se dos gastos de valores efetuados pela

empresa, em operações, que não compõem o custo dos produtos, das

mercadorias vendidas, e nem dos serviços prestados.

3 Composição Patrimonial

A composição patrimonial é a representação do património da empresa em

valores. Os grupos da composição patrimonial formam o balanço patrimonial

da empresa sempre expressando uma situação de equilíbrio entre suas

partes, ativo e passivo. Na análise contábil e financeira entende-se como

património todo o conjunto de bens e direitos da organização, representados

pelo ativo, e as obrigações e o património líquido da entidade, representados

pelo passivo.

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929. Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO
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A seguir, apresenta-se a explanação da composição pabrirntmial da

recuperanda:

Quadro 4 • COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

Atívo Circulante

Ativo Não Circulante

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

Património líquido

15.456,441,49

16.477,905,99

1,277.905,43
1.363.399,45

13,836,601.11

16386,518,25

1,277.905,43
1.363.399,45

13.745.213,37

14.744,474,98

16,296,207,03

1.277.905,43
1.363.399,45

13.654,902,15

14,351,514,59

16.205,944,39

1,277.905,43
1.363.399,45

13.564.639,51

14.178,935,58 13,639.803,27

16.118.162,58

1.277.905,43
1.363,399,45

13.476.857,70

16,030.535,96

1.277.9QÍ43
1.363.399,45

13.389.231,08

19,913,783,76

35,749.265,53

23,698,701,81

19,657,035,48

35,749,265,53

19.618.356,57

35,749.265,53 35.749.265,53

24.787.889,41

20,270.975,43

35,749,265,53

25,723,142,80

19.850,124,90

35.749.265,53

25.929,051,20

4 Análise vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de

contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração

financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em

percentuais. Note a seguir a AV:

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,, CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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ATIVO CIRCULANTE'

AT1VO TOTAL

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NAãeiRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

31040.682,01

•14.744474,98
16.296.207,03

31.040.682,01

19.618.356,57

35.749.265,53

-24.326,940,09

AV

100%

47,5%

52,5%

100%

63%

115%

30.557.458,98

14351.514,59

16.205.944,39

30.557.458,98

19.596.082,86

35.749.265,53

-24.787.889,41

AV

100%

53,0%

100%

64%

117%

-81%

30.297.098,16

14.178.935,58

16.118.162,58

30.297.098,16

20.270.975,43

35.749.265,53

-25.723.142,80

100%

46,8%

53,2%

100%

67%

-65%

29.670.339,23

13.639.803,27

16.030.535,96

29.670.339,23

19.850.124,90

35.749.265,53
-25.929.051,20

100%

46,0%

54,0%

100%

67%

120%

-87%

*áWfOIfÃQCKCULÂ!ITE

mar/15

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de junho/2015 o ativo circulante equivalia a 46,0% do ativo

total da empresa,

5 Análise Horizontal

A Análise Horizontal [AH] é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais

exercícios financeiros e contabeis. A finalidade é demonstrar a relação entre

os valores das contas patrimoniais de um período para outro. Note no Quadro

6 seguinte.

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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AT1VO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

31.040.682,01

14.744.474,98

16.296,207,03

31.040.682,01

19,618.356,57

35.749.265,53

-24.326.940,09

AH

100%

100%

100%

30.557.458,98

14.351514,59

16.205.944,39

30.557.458,98

19.596.082,86

35.749.265,53

-24.787.889,41

AH

-1,56%

-2,67%

-0,55%

-1,56%

30.297.098,16

14.178.935,58

16.118.162,58

30.297.098,16

20.270.975,43

35.749.265,53

-25.723.142,80

AH BilM
485%

-1,2%

-0,54%

-0,85%

3,44%

3,77%

29.670.339,23

13.639.803,27

16.030.535,96

29.670.339,23

19.850.124,90

35.749.265,53

-25.929.051,20

AH

-2,07%

-3,80%

-0,54%

•2,07%

-2,08%

0,80%

31000X00,00 -

24.000000,00 -

16.000.000,00 -

3.001000,00

ATIVO TOTAL ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

•Affi/15

'MAÍ/15

'JUN/15

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das

contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de junho/2015, o passivo circulante da empresa diminuiu

2,08% em relação ao mês anterior.

6 DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)

A DRE é o resultado dos saldos das contas de receitas subtraídas dos custos e

despesas encerradas ao final do exercício. Sua construção estabelece que as

receitas de vendas devem ser confrontadas com o custo das mercadorias

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício Brookfieíd Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goíãnia-GO
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efetivamente vendidas, e das despesas realizadas no período, apurando-se,

desse modo, o resultado sob a forma de lucro ou prejuízo.

Note a seguir a DRE da INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO:

f^^^ •̂•̂ •i
'WHHiH

Receita de Venda de Produtos/Serviços

Deduções da receita

Receita Operacional Líquida

Custo dos produtos e mercadorias vendidas

Lucro Bruto

Subvenções para Investimento

Despesas Operacionais
Despesas de Vendas
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Despesas Financeiras
Resultado Outras Despesas/Receitas

Lucro antes da provisão para o IRPJ/CSLL

Provisão para o IRPJ
Provisão para a CSLL

KffeSS\*SiiS$í$íà

1,553.950,58

- 490.295,38

1.063,655,20

- 631273,58

432,381,62

98.779,79

• 363,582,33
- 1,295,29
- 257.390,03
- 2.169,25
- 102.719,27

8,49

167.579,08

-
-

mus

2.562.064,36

- 738,378,22

1,823.686,14

-1.632,625,51

191.060,63

136.524,91

• 648.402,73
- 5.485,48
- 520.437,47
- 2.795,18
- 119,874,11

189,51

- 320,817,19

maaa

4,312.845,07

-1.173.406,48

3.139.438,59

-2.803.733,61

335.704,98

218.186,55

•1.014,550,73
- 8.921,09
- 833,621,71
- 4,281,73
- 170.496,21

2.770,01

• 460.659,20

B6m(D

5,332.950,47

-1.422,547,66

3.910.402,81

-3.752.381,74

158.021,07

276.327,85

•1.355.957,44
- 18.726,11
-1.150,982,86
- 5.373,85
- 183.644,63

2.770,01

• 921,608,52

mmmw

6.030.105,85

-1.683.461,57

4,346,644,28

-4,797.277,15

• 450,632,87

333.661,77

•1.739,890,81
- 25.308,40
-1,507.547,90
- 7,175,28
- 202.629,24

2.770,01

•1.856.861,91

moam

7.121.633,97

-1,984.654,65

5.136.979,32

-5.528.010,53

• 391,031,21

423.168,97

•2,094,908,07
- 32.366,32
-1.792.471,59
- 11.342,78
- 262.335,47

3.608,09

•2.062.770,31

-
-

HKHBl
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LUCRO/F8EJUEO ACUMULADO NO EXERCÍCIO - 2015

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 maí/15 jun/15

Conforme demonstrado no gráfico anterior, a recuperanda vem

apresentando resultados negativos até junho de 2015, tendo acumulado um

prejuízo no montante de R$ 2.062.770,31 em junho/2015. Não obstante, a

empresa recuperanda vem se esforçando para alcançar resultados positivos

por meio de uma política de reestruturação de operações, que abrange, entre

outras ações, redução de custos e implantação de novos negócios, ações que

tem sido acompanhadas por este Administrador Judicial.

7 índices de Rentabilidade

A seguir, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do período de

janeiro a junho de 2015.

Referenda

-23,57%

EÁV. Dep. Jamel Cecflio, n°2929, Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-CO
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O índice de rentabilidade patrimonial se apresenta positivo no período de

fevereiro/2015 a junho/2015, em razão do património líquido ÍPL1 e do

resultado líquido do exercício se apresentarem ambos negativos nesses

meses (vide Quadros 4 e 7).

Nota-se que os índices de rentabilidade do ativo e margem líquida são

negativos. Isso ocorre em razão do resultado líquido dos períodos analisados

terem se apresentado negativos (vide Quadro 7).

Em seguida, explana-se detalhadamente o que revela cada um dos

indicadores demonstrados no Quadro 8 apresentado anteriormente:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) /Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita, O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):

> Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

'. Dep.Jamel Cecílio, n"2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goíânia-GO

F (62) 3088.0566 @ atendimento@paternostro.com.br
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Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

> Fórmula = (Resultado Líquido do Exercício / Receita Líquida de Vendas) 100

8 índices de Liquidez

Ainda com relação aos indicadores de rentabilidade, que foram extraídos dos

valores movimentados pela recuperanda, apresenta-se em seguida o índice

de liquidez geral [AC + ativo não circulante + PC + passivo não circulante],

índice de liquidez corrente [AC, ativo circulante -r PC, passivo circulante] e

o índice de liquidez seca [[AC, ativo circulante - Estoque] 4- PC, passivo

circulante].

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da

empresa.

Note:

Aíivo Circulante

Estoque

Ativo não Circulante

15.486.441,49

848.858,64

16.477.905,99

616.030,89

16.386.518,25

14.744.474,98

521.350,00

16.296.207,03

14,351.514,59

333.043,86

16.205.944,39

14.178.935,58

451.509,54

16.118.162,58

13.639.803,27

348.110,23

16.030.535,96

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

19.913.783,76

35.749.265,53

19.657.035,48

35.749.265,53

19.618.356,57

35.749,265,53

19.596.082,86

35.749.265,53

20.270.975,43

35.749.265,53

19.850.124,90

35.749.265,53

]nd.Ref.=[ndice Referência

O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a

capacidade da empresa de saldar todos os compromissos financeiros e

dívidas de curto e longo prazo. Em junho de 2015 o índice de liquidez geral

EAv. Dep.Jamei Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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foi 0,67. Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$

0,67 dos ativos para garantir a quitação das dívidas.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 6ERAL

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 maí/15 jun/15

A Liquidez Corrente demonstra a capacidade da empresa de

saldar seus compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em junho

2015 o índice de liquidez corrente foi 0,69. Esse indicador revela que para

cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 0,69 dos

ativos para garantir a sua quitação neste curto prazo.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

EAv. Dep.Jamel Cecflío, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Quanto ao índice de liquidez seca, este tem como objetivo

demonstrar a capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo,

subtraindo dos ativos circulantes os valores registrados no estoque.

No mês de junho de 2015 o índice de liquidez seca foi de 0,67.

Esse indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento

no curto prazo, há R$ 0,67 do ativo circulante (desconsiderando o estoque]

para garantir sua quitação no curto prazo.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

9 índices de Endividamento

Dando prosseguimento, apresentam-se a seguir os índices de

endividamento do período de janeiro a junho de 2015:

"Quadro 10-.ENDMDMIENID.

c-â^^^Smi
jan/15
i i l, f * - •*4£_i-t*í*fá -j-- «v*** ' ^ r - -

-237,61

sAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros representa

sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais elevado esse

índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total] x 100

ENDIVIDAMENTO GERAI

174,14% 177,48% 178,37* 181,12* 184,90% 187,39%

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

Participação de Capital de Terceiros

O índice Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital de

terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Património Líquido] x 100

234,88% -229,07% -227,60% -223,28% -217,78% -214,43%
*

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

EAv. Dep. Jame! Cecílio, n" 2929, Ediffcio BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,, CEP 74.810-100, Goíânia-GO
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Observa-se que os índices PCT são negativos. Isso ocorre pelo fato do

Património Líquido estar negativo em todo o período.

Composição do Endividamento

Este índice; também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre o

passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros.

Formula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)

Sendo:

Passivo Circulante: refere-se ao passivo de curto prazo usado pela empresa,

ajustado pelas duplicatas e cheques descontados.

Passivo Total - corresponde ao capital de terceiros da empresa, ajustado

pelas duplicatas e cheques descontados. A finalidade desse indicador é

demonstrar quanto a empresa possui de obrigações de capital de terceiros

concentrado no curto prazo, para cada R$ 1,00 de obrigações totais.

jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15

zAv. Dep.Jamel Cecilio, n°2929. Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Imobilização de Capital Próprio

Imobilização de Capital Próprio (ICPJ demonstra quanto dos recursos

"engessados" no ativo não circulante foram financiados com capitais

próprios. Ou seja, demonstra o quanto a empresa aplicou no ativo

permanente, para cada $ 1,00 de capital próprio investido.

A fórmula para se apurar esse indicador é a seguinte:

Formula = ativo não circulante / Património líquido

MOBILIZAÇÃO DO CÃPUAL PRÓPRIO

-69,5396 -66,99%

jan/15

Pois bem.

fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 Jun/15

Pelo que vem sendo constatado, independente dos resultados alcançados

estarem negativo até o momento [junho/2015], as operações continuam

sendo realizadas e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vem se empenhando para superar crise, consolidar a

posição da recuperanda no mercado, e cumprir o pagamento do plano de

recuperação.

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização

das atividades da devedora para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. Ex- e aos credores qualquer fato que porventura

venha a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

EAv. Dep.Jamel Cecília, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-CO
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Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora.

r 'à

Goiânia, 13 de abril de 2016.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

Anexo:

CD-ROM contendo os seguintes documentos digitalizados:

1) Balancete analítico de janeiro/2015 e junho/2015;

2) Demonstração de Resultado do Exercício de janeiro/2015 e

junho/2015;

3} Balanço Patrimonial de janeiro/2015 e junho/2015;

4) Extratos de conta-corrente de janeiro/2015 e junho/2015;

v. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfíeldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiãnia-GO
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& Advogados Associados - OAB /PR 2.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA-02
CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA/GO """

.RA /<\S N°:

CREDOR:

RECUPERANDA:

428622-83.2012.8.09.0064

Banco Volkswagen S. /A.

Indústria Nacional de Asfalto S/A

Ficha Interna AIZA: 14441 -PEGO n
BANCO VOLKSVAGEN S/A, jã qualificado nos autos, por seus

procuradores judiciais ao final assinados, comparecem para

COMUNICAR A RENUNCIA DO ANTIGO PATRONO E

CONSTITUIR NOVO ADVOGADO

O anterior patrono do CREDOR renunciou ao mandato, assim, requer-

se a exclusão do antigo procurador e axrnclusão do nome do advogado

ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, O.A<B./PR 39.274 e O.A.B./SP 285.218,

com endereço profissional ã Garmelo Rangel, 219, Batel, Curitiba-PR, CEP

80.440-050, devendo todas as publicações serem realizadas em seu nome,

sob pena de nulidade.

Acostam-se os documentos a seguir descritos para instruir o pedido

ANEXO 01 -Procuração e Substabelecimento;

Nestes termos, pede deferimento.

De Curitiba/PR para fifeianira/GO, 06 de Julho de 2.016.

Alberto Ivan Zakidalski

O.A.B./PR 39.274

O.A.B./SP 285.218

Roberta S. Servelo de Freitas

O.A.B./PR49.802

O.A.B./SP 311.555

Rafael Cordeiro Do Rego

O.A.B/PR45.335

O.A.B/SP 366.732

Fernando Dália Palma António

O.A.B/PR32.698

O.A.B/SP 366.725

Curítiba/PR - Ca.rm.eln Knnnal 279. Batel. C.RP 80.440-0X0 - 41 3900-0900 - imi)ii).nir..n.dv.hr
São Paulo/SP -Ai). Jamaris. n° 100-1 QDQ/ini O. Moema - CKP: 04078,000.
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yá^^^f^Ĵ ^pIgiÈ^̂ -^^ '̂lá^^p^ff^WSL-fèè%-c^ *' -*~-Wyr!t ̂ íí«ÍKC;víí i-oX*"* ••-

. DE
"

I SlÇviAoNÇALVES"DÉ CARVAOtO DAli

.^^Êft^iE^1

3SÍBM^^^ IW^g^P^Ig
;íiÍÉÍ&WIRtt
í^i^ípií^^ i
.̂ gf̂ -Jiirlíieçi

Í:Á^S° noy4 diasxdo
' '-'--"•"'">.•':',j-',f. • ' * ' " " •

áérnárea^dé^i""
'• -.-W-^..;' v^ .VJ&U- ..." - "-̂
-̂ qlS^̂ T l̂í;̂ ^

'f^p^J^^^ *í ££3
outraíSí .̂  -

de1 setembrosdcTano d d ó i s

azèm^ÃN^̂ DÍ̂ ^GÈ îs^̂ ^
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.
. é- posteriores
' ' ""

-autenticada está' .arquivada" 'dfoitalír*ehfce Tiéstas* notas (pir6t6cDlòVlÍè7/tíhE}Í neste^âíS^ representada ^, - <,.»,* w" - .̂ • ̂  - . .^>/' '" -H * \ ^ ' •
^fò(J5o-.tla cláusula 9a do 'seu tontratòrSocíaí consolidado,, por-^^-Dííétorésí.DE

ÍPp/IÍFsÒD;o^°'q .̂72Q^3p-45,.ambbs/com1,ó^^^

-"•™ "̂ fícacíós. na tReilníao BáraoijdUnána ''de Sócios, reaíizátíá em 02102:2015̂  corn a

,rià JUCESP-sôVn? gSdt-B/ÍS /̂em"04.03.20l5/cu)á cóf5!a fíca^
1 foram

autenticada^ fica,arquivada tílgita|nn,ente neĵ as fiotas/̂ p^otpcolc»^ l̂/JL -̂g),-._repfDentada,.peste ato]

formando'T§4?111'da '~dáusu[ã-décímav*dò seu'.contrato" social.,cpnsql.klàào 'Por^-^eus^ Dírêtòresr QECIOi

CARBÓNARV,bfe ALMEIDA 5rasilèicor .'casado, .administrador de empresas( po^ador<da;̂ céjuia- de'
í-^ r-c-t-C rn ;i* ;i._ _'~ i-nfc-Atir! «^1-T X, «ri'OTO ./t/ffi -noa.^n.í a nACKEi ArrdTtJA ^

^

*̂̂

*̂.
^



^ i / % • •• ; , y #; /T1,
"t ò 1°' 069.720317-̂ 5, ârobQ&convo.mesFpo endereço comerólaj da^Outorgspt

« ' * ~~ í " , " *" í* ' * * -i

rforaTri ratificãcfôfe na Reunião Extraordinária de Sódos> realizada,em 02.02.2015, cuja afe
* * **4 ' "" * • ^ *> j* "" j i . \

reoístrada rio referido órgão sob;pó'96,07Vl'5:-2^em 03.0Í2015, qrfê, por 'cópia autenticada, esWarqUrvadav
*• *• *• t r * •* •• t" * \ <•»* " l '
dfotelWte«Qestas.noW&^ Rpta JUCÈSP n^t?

«fc. * *« * jí . , .. í - f l i * * ^ ,a« , V " "• /• •' í ,« > - * " « --« f«»™. ^ , -f *' > ) i
daS^caVarqUÍVâc/a âfeHaloiéftó rtésteS potas^gfetocofó ^lig^/i^P^^^VOtKSWAGEN SERVIÇOS-

5:25* .* w ,? A " • > * - , ; " "\> ,1 „ . • ~ 5 <f -">** :y* v ' » < * %
LTcBc-Tcc^^p'̂ - "k R'ua, VQllíswaaen. n° 291, 4° Mandar.' iJábaauarã^ern^Sab" Pgulo - Capital^ inscrita jio.

^M/riR"íf' -^ ff t

• ODr^erâal
' " ' ' T C » , ' ! ; * * * " * * " * „ ' * '"" ° v -í*' sí!-—i ' " >' í ^ * *

.-alteraçoesrsendo a úiííma'cle!as consolidada em26lio.20.il, regjstjada n^JUCESP sob ̂ 452.547711-g,
/ . "* -' * ^ ^ ' f -A V \

l, gvquâ[f/ppr cpbíav;autenticécJa/está arquivada, dígitajmentegestas- notas Cprotocolo^0324A2-PVf|r ,

na forma'dôvi3arâqrafo-V* da cláusula-93:íiors€u Contrato Social Cansoíidado\porM
-• - 'r A ^* *~ '• '^ ? * g* l \, .J t *t ,f

V i ' "-íla^QAorgantej ctíjos ."mandatos foram ratificados:^ Reunião ̂ extraordinária d^Sódos, reaiííada ,ecn

02.02í2015f com-aVespecéva,ãfca registrada rfeJUeESRsoéfi^MS-í/lS^O, 6^03*03.2015, cuja^cópía
V V ' ' - " - ' s "̂  - "* '*' s

it»3feítà

.autenticada fica'arquivada^digkalrrfènte nestas1 nota5 (protocolo 0947/Í^P). A

eniitlda pela 3UCESP, nesfe cíata^flca. anquíVadas.digltaimehte ̂ estasínotas (protocolo il37/lS-PJ;'e 7|J

ASSIVALQ/PRÈSTAfcÃQ DEV- SERVIÇOS AUXCUARES' DO-jSgrQR^DE SEGUROS LTDÀ^com IbrofeU
...... ^ í ' ~~ ' ' / i \ ~ n * '

v*áede ria Rua Voíkswaqeíi/n°*291^5°-andar, Jaj^aquara, em Sio/Raulo -papitaLrriscrfta.no CNP3/f-1Fsobioí;
\ f ' * ' í - ' > ' » ( A f t ' ' ít *

ní&59»140.5*41/0003^68*-.com ^a.COntrato-Sociai ̂ ufvaào-najíjnía Cocnerq^I do£stado,de Sio^PaUto;1^^
* Tíi/1 ' * - ' * .̂ !í , \ , , A-'-V * X i ' T — - i*_r l Ht

3lfCESR*sob M.l.E.E.v35.201fÍ74397^çe^ppsterjpr^4afterj>ç5es^456noo a ujtínia-oeias consolidada (wV^
\ i V t *!

:b ^articuíardè AlferaçãqVç[e Cpotrata Spc!ajíifimiadc^ei'níOZ,0^.2pt^/plqual esta,registrado-no^ ^
.„ ... . .!._ , *Jfc „„ „„- - porltíé'pía/autentícaHa fica arquivada nestas notas ~ í S

rtí \'j *„ * ' i i * , • t .A r * - ^ ' - i j í v - s « , - r ' | ^ _ ^j-s
(protocolo" 11,67/H-P), neste -ato,r representada na formando §7í? da~ dausola-9? tio Contrato SpaâV í ji

f -^ ** ít * v í *" î l . / l ' . * ^ ^ ~ *, -T^Jí1'
cébso

,
por sebs Dtcétores^jECÍO tARBONÃta DE ÁLMÊlDA/6psi!èirot

5,5,i8^72^SSÇ-Sp; isento no .

878:4^9 s-49; e- RAFAEC^EI^ JSXEI^/br^ítdro^cas^do, - engenhei ro^. -portador da ^ Cédula

n l̂O.Í7x2,418i-5:íf:PrR3, ioscrjj^ no; CÇftMPsob, o, n°; 069 .720317̂ 3, ambos com
vCapítalr cujos manda&scomêrdai na" Rua Volkage^ir^ 291,-ííabaquara, ern SãoáUio -vCapítalr cujos m a n d a s ^farTf«rtíflcaap

f3or*,déliberacío na-Reunião Oj^dínán^de ^adós;/rea,íèá'daííe(b 3,01̂ 412014, cuja afã èsíá réglsiíada ,̂., j^í

n°

terrasr,dà J-ef, 't

] 'K, ' J*™» ( l i'(

CadastraJ^Cooipleta^eçnltlda cela JUCESP n^sta data; 'fies arquivada,^ ^H

{proj;qcolo îÍ37/Í5JPí) Os representante das- outorga'̂  dedaraav sób-ja^^l

consoifdadas* e;elêiçpés"de dtçetóçfâ posteriores ; » ~ f í
' - ' i ?

,**

Outocgantesj

**•*

íaba, mè^ofdito^que/xpor estelnstçumen^e-na- melhor fcOTa^e. direito,

«bnstatuem seu/ procuradores: - EDUARDO* ABÚGAkUB^GA^RARÓTOx' 'brasiíèíro, casado/advogado,"
* . - * ' - ^ 5 • " ^ ; y, / -' - '" \ -- ifl"

iilllilllillllillllllillll
0972260245fâB5.00003S8B8^2.'

• !



\U

(n "V'

^

Y" ' "*;y -y-. * ;.'F , « . ' " ' 'Jt. $ ' '"V^ "' ' * ; \ ^ í''' v *'.£** , "* "X" v^ ">> ^* '•Â
SANDRA LORENZO BRAGGION, brasfleiraz divorciada, ̂ advogada,, port^dóra^da^Cédula derjíteijiícíacl^.Çg

^ n° .̂57 í̂l-3-SsKsP/'lnsçíí̂  ^oigPF/jÍF sob 'o ri0121§.660\8'18-H e" na" OAB/Sp^sob o^ n§'s29Í9^

.JSICtflÀ^ELÍNA SOARES BRITO, 'brasiSe]ra^sô]teimf -advogáída, da Cédula ífe TâentÚâda-RG n>
T S , t ~ ' " ' * " * íí

nb,CPF/MF-sob O'nt>/9?4453;9^1r04^'ná\ÔAB^SP SÒD;,O r^Jí

MORÀLLES. CÓNDEj brasflelfb, solteiro, ladyogado, PP$5$?t 4? "Céduia^ de^Idehtídade
"̂  i *i_ _ _ _ . í—rsr- /l X r- _L _ l J *_'íri -v\r- no^> •^•^n r-^í _ . f\ n f!T\ 1_

V'í

- . -r ,• * , j \ ' ( , } f t «» >, *.
repartições 'púbicas, federais/ .estaduais,e numidpaisy, autarquias e, decaís, eptidades i

» > s - - v /. _ '

infonrnaovo- dos 'créditos rião^cjulrados, ̂ podendo assinar'todos e 'qualsqiTei^cioaimbntôs .necessários ,pam
ta f í. C^> '?•<•,. '" , ''*?,. •* ' *^x,i -l 'r "g m «í. >—«•'. /r-t_.'*Í- .*I\''_'?_-^."L.I í í1 ís-->ít_ .«^_/í?>-J.- •» _ _jA_l íi t -'Wí.-_-SÍ' _"_/-£. —]_^i_!!é^gãòs equivalentes-, no

;cáâiiddadej,f('1^6)\o>Ba)ico/do gràstl-S;A.; Ba^njco Cenbal-dó Brasil, podendo;, íafhbem requerer/ certidões/.

,P îrií}píTipÍ^açaotdè/a,to,s ^j^s^r^informaçoes; fÍ67). as.ÂUntâs/ Co/nerqa% Cartórios tíç

Registro 'dvlfc-ou' outros -órgãos -.competentes^ cara fins ;dé 3rquívamèníx> de-contratos ̂ sociais e/su^s

'alteraçõiás, ítasMè-asseiíifaíéfes gerais'de aqdnis&;da reuniões'de adm1j>ístra^qfês\é!'q
4- * ? í * ' . ' /! W ' l - -



, í" »,i M ™-~ iftv . >iíí K ,"« *-,* "-• r • ^
f^rfe^i <%> 'ífeoWoraif-Pi/rsra >AíJ, * j-'*'»i,A*, .'.i - '

1

. ( * ^
-Administrativo-da Defesa Bcbhornlca, fcdtf fiinlstérfp da 3ustiça - S£E#*D e

te'

r »t A*
i v .*S.'t 'Jlf1 .. * )Jl.i

; - í

Secretaria de Acompanhamento, Económico do Ministério da Fazenda*—S^^MF; (l7Q)la'terftrafcadora de!

.Prornoçqès Comerciais da Caixa Económica r^eml-^EPCO/CÁIM^o í̂íepcir^mento^de^Defe^a Comercial-:

PÉCQ&IÍ í? r̂éQNs'OU órgãos cie Defesa da Cônsurniclor equfvalentés.a toáos os-Êstadove a Secretaria-de
í / * - (./ -• f ̂  * ' V* vJ - * * 'fi*1** " '' í

Corriércio.-Çíteríor dó íyjfriísíerio do Desenvolvimento^ Ibcíustrfa e^GbíríejiâcríE^êriof̂ -^SEÇBv

para*tanto/ prestar esdaredmentqs> ,oferecer Defesa prévia/aprestar" Hepoímentos, requerer,exames'd
j -"•X'<V* ^"rf v " * f , * ^ t -v „ r- „ í * & j * ' ~\j *{ T " ' "* '

'extràçôes^de copias despeças Integrantes.de processas administrámos Instauraâds^ontra a Outotgançéou
*/• x> .' •**•* ^ >' ' *í ' ,J *• ' " ; k ^ j ̂  ' *' ' v i.-J-^tjLV t j -"í x

Vnos^quaís ela" tenha legíbmo interesse, inclusive-para prestar depoimento í̂ ssoaj/ ÇI69),to Departamento

.de Estrangeiros^ da Sécrebría" Nacional da "JUstíça do-Ministério dlT Asto, a hoordenaciOx-Geraí de!
M/jt *, J . " 1̂  „ f •* t

ímTgraç^ryolviini-sténo^dp Trabajho"1 e Emprego xe^ Divisão de-:imígraclo do, Ministério ,das Relações
r j > < ., l J . t / -

rjtôjía ^fertjatura.e,VegÊsjxo^de/escnturas^cle^óvels', poíieçBò/ieqUerer/- ,̂ agar Tmpcètos1 áíbásv

autorizar,regisbos,- matrECUjas/ averbações e canoeiarnento ,̂ reguljirfe^^gua^qUer ben í̂mpVeisfdp '̂qí;áís,̂

puforgante seja adquir t̂e l̂̂ nsmrtente/.credora^ou í̂levedora QI|, ajqda^ no^quais tenha pye <

/corrjo ahuente,'interyeniente^quitanté ou .qualquer outra 'fornia de designação/ jO-53) representar a L, M.J

' oútorgarífe per^nte''Gaiióríos-tíe<Fjtuíos*e,DocU(T!eritos e órgãos correlates, "podendo solicitar inforfnaçÕes^J ,, f" -f

1 receber Iníinjaçõesi riouficações e ayísos, assinar, pagar,è pYplestar;t[tubsu prestar declarações/'.carícètanj ^£í f
t ' * "" " 3 í>t f t> 'X" 0

protestos, cequerer^certidões^ rçceber,xcom exclapvidacjey Intín^acoes^é t̂folqs^piesenfa^os^aos^car^^^ J » " ,(-,
„ „ . .

outras atwídades^ (172) os óigaoslféderaís)- estaduais emunjdpâlsxpem cor^o para propor f^oi retjflcaçao i -

íle ̂ reâ'de krjo^eis; C^2} os^ôrgãos,federais^ estactualse.munídpafe} tais-como; Detran) Contransf< t&T_Q \. j

. Deíegacias^dè.acicíerites de"trânsitos (pí̂ )rpodente/jncEusíve^écon/eFáiímpLJgríar multes de transitarem í t$t_ J

-corno tratarde?Tquaisqi/errãssuntós reiaddnados aos^efcuíos^dè^prcípnedátáe-das pQfómantes;-f'il9l 61 %r". .^x,,^ ^ ̂  ir\ ' s* ^ f , j V - í ~ '
Banco ^áciná de Dessnvoívfrneritoí Econppico e Sapiaf-— áNJ^E5f%Héilstér̂ ^das Cidades,

Defesa -ÍNFRAEROj Ministério do, fteíombiente1 —íMMA? î

x ~-* t-j- "^
de^ Recursos^ FÍ5C3Ís>^podendo os-t3uiof;gadosftrans}gít7, d'esis%r Jenjunciartao direito

^se f̂Línda ^a,-açao) rec^er,, ciar quitação^ prestar, compromisso^ e decíáraçô^s^ apresentar'.defesas; e i

rect/rsos; ern, proceèsps adrnírjistcàtríos t̂ôrnanclêacià de tíèspacHb^Aènfím^-pratrcarJlbdõ e qiiàlqtier'a!o j
í ^ " - ' K í \ l t %l V í f

$*-
'expedir, receber oií retirar, encomendas? objeto -de contratos^ de^trapspofte/ a*ss(ri3ndo e JeceBendo-

respectivos cofit^cjmè/itpsí "(23;) oferecer em\a Jbeás das^Utdrgarjtes-* em ̂ garantia -de, debíi

exigidos^em^processosjècficíais, e/bu .admtnlstratî ôs tíèíempVesà gúéf̂ díre^ ou Jndfreta^mènfcè^ /pertepc;

ao Gcupó-Volkswagen; (15"i) efe^gar ĵern^oiíie^ das oî r^ntes^ levante \i'
• i t * ' * t"j* f v *^^ *' ,̂ r ? i ^

• / ' ' / V • • > - . • • - . . ' • < - * ' ^ * - -.«.... r.-__.nj«. ' ^ / i ' 1

09722602456235000096869,0'''-
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;^'f-". , 'L ' $***«•-••-%'• ,\ * -• - - 'v!.-. \rí"- ><•••'iiiy^i^^^m^sé

•fcá^áW^^

#fdlIfÊ\âeVfilê^ ,~;t; ^5^1^^-í W^y 5>C "•^~^&rwKs$<&&&'i£*!;., •*.-^Vv, -""""V " • <^^*y*$>/ -^ ^^4'^'^^^X^^^^-^f • •

;jntí̂ ^^^^£^^e f̂e '̂ãssina{̂ ^^^
•̂̂ ãtáfe^èértíâ /̂̂ re£èbeSGòm^^^'̂ '̂ '̂ •RH^ '̂̂ *3''''1^ '̂fô> •• '• ' ' ' •• "• 'T "' • - ' « - ' • • --^•'••'-•->/-'-•";•-•;•-TÍ.. ̂ , >:::.Ĵ *^£.-'-;'-!>>.>í-: v?F tj; v'Jt •,*- -,' - 5 ' ' í ;'.7;v"' T "'̂ '-ír-'''*'"1:-!

%^pW r̂ttáp^ásMcife'mánfe^S;,,, ̂ ^r^í- î-^V;'"';;!;-^*;^ '̂ •'='•• -f. r r-:*;-'<••••" v;-«f-v,.v;fxít %íf;<. >^í-í>V.'-V^V -,;,-l, • •«•?;; "- >1-;/';- /̂-."J^ '7'>- ^-V?v^-.; • -^ '̂f'- '̂"'''"'̂ 1^* '̂''1-

; '̂ hiriyiSlî KPÍiêiSS^E Ĵ̂
«-v:«MV-Í<^':'''"" :̂:'''V'"y^^t^^^-^^|Í!p|gp£̂ ^ |̂ r̂;%aó.,è ĵd !̂§t|̂ -'

^É^^eSt%*nécêâfí&tóW'tégtífe."?>''-*:• **'"í*V*'i^';! sSfr.i. '̂"••>'"i-fé'.'''"'í"r"x'-̂ '->í'vf1*- *ÍVx '•''' - *'j . %' -;™r.' l,*^>' •' • ' ' - - * • " -T í', ̂ 'f1' - fí:'V/í"u:' ''i •'**•':' •'?}">" "'"''f-., '•A^&VVi í ••• ÍL;,'"! ' -v1 "; '.!\.*.' f " '''<???''•'#$' ' ,í* • ;

t̂eãfâo%á3^.̂̂ •;̂ -;í,í;j,>-í f';'Á í̂'.1»1''̂ ;'" .̂ • ,'•#> "'' •V-RW*' 'A' :--" v " • ' ip/"/^'^^""""''''."'" V--. ^H^^^u-X-f/' *>cí'1'-**A - • ' ' ' ^--,*7 ' - ^ ;̂ '̂ p ;̂;5"'=' $ii; ".•";
'oiilros ,-iM^sâ^al̂ ^se^^^mAÍr Í̂ uáî 'páî ''̂ Í|>S|§iâíSí|̂ m^^
;'>^>!"'̂ v-'<'''"" "í1 ' " ' "" " :•-*''''* * ~-~" ' '. •":•'*; • ' '•'^•^ r tVP"***T-:"'--^-.<;•'^.--.-'i-. .',itv .̂'-- - %x,;- . ;-', *'••' " ' ''•-" '"Kr' '''"''?'-'.'•K.'•"•?•'1?;"-'-";^;'í1"'

:.-:̂ î ^%,Mptjj|t)̂ ^B îEÃRUB4G f̂̂ ^ ' :""-"-" •-'•i:1*i'''«*'-.-Èí1ãirí:átítí>iã'feí'fiEÍ.

•*£-'•

t

iWJ'-'H&T^ '̂̂ "̂ff«*v^ -̂Ulî , ̂ ^-^«^^^^ î íWÍKÍg *̂'̂ :-«

.l̂ f̂ta^Diètó l̂̂ í̂̂ ^^^

• '«í,-Eí3* «i-í''
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\/olkswagen Financiai Services lf^ îS^S>v
liX;.*-*̂  /O <>S

£fc >••' t ••• • L- . • •-. '.- - , - - . . . • - . . . . , . . . .. -• • • ' • . , . - - : -j-; • ' • í**í \ r s^1
FinaricVârrtó^tos^GQhsofic^ó^Seqtifos^MbljiLidaae*, INI À=K V^—- fL\ • • -,•'.-• '<• •• - ; f. . ' - -.<--.>.-t, •:• • - . , - í , - ... ..."rf.-. ••-.-, . • , - ' -•-••- , - . - . ' I ^ T V^V ĵ i •* WJ!

^ '

Substabeleça f, com reserva de Jgualst o£ poderes -outorgados peio, BA^OO VOLKSWAGEN S/A_r

da procuração por Instrumento público fewada no QUartâTabetio'halo"de;,INlots&.e de í-^otestode Letras-e

Tííuios.de'5ãa Gaetaqo do Sul, Estado de São Pauto,, no 3iVro D?247P. folgas 252/257, nas pessoas de:

RAFAEL CORDEIRO DO REGO

O»A,B /PR 45.335

SP 356.732

032-1 94.609-00

CAROL1HECIBELE FRANZONI UNHAREI ' '

CPF 298.ÍB4 258-^3



Volkswagen Financial Services

Financiamentos Consórcio, Seguros, Mobilidade,

Todos os membros do'escritório ftfZ. & Advogadas Associados-, ̂ com-sede aa^cídsde .Curitiba e Estado

Paraná, RUà C^rrpeto Rangei n°319, CEP 80,4*0-050} telefone ̂ 41)̂ 020-0900, e'fi|iaf na^ckiade/fe São

Paula e Eáíado de São Paulo Avenida Ja-maris, n° .100, C£p Q4.Q7Ô-0-00, telefone (fy 3297-1,5094 ern<

"especial os podsres para, agindo Tsoíadameníe, independentemente da.orderçi de nomeação., representar,

a outorgante perante iabeliç-natos de protesto, djsíribuídotes de protesto, Associações Civís, Jnslítuíos -e

congéneres, iodas rep/eseníativas.do-s tabellões de protesio^pocíendá praticar todos os aias necessários

para o protesto, expedir e gssinar carta de anuência' jsara $ns de cancelamento de proteste^ requerer o

cancelarnenío ,de protesto., bern .corno ern todas 'os stos judiciais e exíraju^Tcíais necessários Ã

representação e defesa de -̂se^s inlsres&es em qualqu&r Foto, UMÍÍO, Insíancia,̂ ^ Tnbunal̂ bem como

perante quaisquer pisoas físicas eu jurf^icas, íoddsivraf cje direito público, usando^os poderes da'cta-Uãul3

"adAdicta* e "etextra^ ainda consitoír preposto, nos foros cí«/Es ̂ trabajhístasj oírter vistas ,e certidões,

assinar defesas, recursos ou termos, substabelecer, com ou serp "res~erva> ptoporações-^e medicas

cautelares.de qUstqiier r̂ aíu%a. e íudo rnsla cjue for necessário ao bom e fiel cumpfíífléhtQ^do preseofe

São Pauío, 07 janeiro de20l6,
<í. x •"• V

í . . k í,
A^

UORÉNZG

pAB/SP Z29.



ANEXO O2

- Substabelecimento do Antigo Procurador
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SUBSTABELECIMENTO

Sem reserva de poderes, substabeleço nas pessoas de

IVAN ZAKIDALSKI, advogado, inscrito na O.A.B./PR 39.274 e O.A.B./SP 285.218

ROBEOTA SIMONE SERVELO DE FREITAS, advogado, inscrita na O.A.B./PR 49,802

O.A.B./SP 311.555, RAFAEL CORDEIRO DO REGO, advogado, inscrito na OA.B./PR

45.335 e O.A.B./SP 366.732, JERNANDO DALLA PALMA ANTÓNIO, inscrito n

O.A.B./PR 32.698 e O.A.B./SP 366.725, CAROLINE CIBELE FRANZONI LINHARES

inscrita na O.A.B./SP 261.886, todos com escritório profissional com sede matriz na Ru

Carmelo Rangel, n° 219, Batel, Curitiba/PR, CEP 80.440-050, fone (41) 3020-0900 e filial n

Avenida Jamaris, n° 100, Conj. 1009/10, Moema, São Paulo/SP, CEP 04.078-000, fone (11

3297-1509, os poderes outorgados pelo mandato retro acostado, nos autos da Recuperação

Judicial promovida por INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, processo sob o n

201204286226, em trâmite na 2a Vara Cível da Comarca de Goianira/GO.

Goiânia- GO, 28 de junho de 2016.

Dama Filho
OÀB/GO 21.^93-A

BrasilIa-DF/ Campo Grande-MS / Culabá-WH Golânia-GO / Palmas-TO / Belo Horlzonte-MG / Manaus-AM / São Lufs-MA / Ribeirão Preto-SP /Imperatriz-MA l Rec!fe-PE/ Be[ém-PA

Goiânia-GO; Rua 52, Qd. B21, Lt. 23, Nu 653, Edifício Work Space, jardim Goiás, CEP 74.810-200,
Fone: (0**62) 3946-2000/3878-0200 / 0800 600 6348 E-maJl: mggjaBmees.cow.br



y
EMPRESAS

GVC | "Geração de valorem cobrança

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2SL VARA
- fcS P£X

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA - GO. /<& *s\a

s

4286228328128G98981

Processo n.° 428622-83.2012.8.09.0064

CO

*

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

LTDA., já qualificada nestes autos, por seu advogado e bastante procurador, infra-

assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL promovida por INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A, em trâmite perante este r. Juízo e Cartório

respectivo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o

que segue:

Conforme já informado anteriormente nestes autos, a

peticionária é credora da recuperanda em virtude de contrato de consórcio firmando

entre partes, contudo, em se tratando de crédito dotado de garantia real, esta o

perseguiu por meio de ação de própria, tendo logrado êxito na apreensão da garantia.

Com a apreensão da referida garantia, o bem foi vendido

e o objeto da venda contabilizado em favor da recuperanda na respectiva cota,

contudo, inobstante tenha sido creditada a quantia obtida com a venda do bem, a

recuperanda ainda permanece em débito, conforme demonstrativo abaixo:

GV Holding Cobrança
Av. Francisco das Chagas Oliveira, 2500
Higienópolis | São José do Rio Preto | SP

Tel.: (17) 2137-1700



EMPRESAS

GVC \ de valor em cobrança

DEMONSTRATIVO DO SALDO DEVEDOR /ST

GRUPO 11704 - COTA 29 U-

Parcelas vencidas (40a a 70a)

Multa contratual (2%) / Juros moratórios (1%)

Diferença de parcela

Parcelas vincendas (41a a 99a)

TOTAL GERAL

R$

R$

R$

R$

R$

132.221,98

22.477,51

490,75

123.696,78

278.887,02

iiiASSL
.. A^~—

N.JC'

Isto posto, requer a inclusão na presente Recuperação

Judicial do crédito quirografário existente em favor desta peticionária no valor de R$

278.887,02 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dois

centavos).

^©utrossim, REQUER sejam publicadas todas as

intimações destes autos em nome do procurador desta peticionária, qual seja,

LEANDRO GARCIA-OAB/SP 210.137 sob pena de nulidade das decisões, devendo

ainda, todos os demais procuradores serem excluídos do sistema.

Termos em que, pede e espera o deferimento.

Goiânia-GO, 26 de julho de 2016.

LEANDRO GARCIA

(OAB/SP 210.137)

/^j-ify"* \j\j^-\jw ' v/"-*—••

ToníCavaícante de Souza
Advogada

DAB-GO 22.930
TO BORGES ADVOGADOS

GV Holding Cobrança
Av. Francisco das Chagas Oliveira, 2500
Higienópolis | São José do Rio Preto ] SP

Tel.: (17) 2137-1700



EMPRESAS

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, EXCETO PARA RECEBER

INTIMAÇÕES VIA DIÁRIOS DE JUSTIÇA, na pessoa da advogada YAKA

CAVALCANTE DE SOUZA, brasileira, inscrita na OAB/GO 22.930, os poderes que me

foram conferidos por PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA,

nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, promovida por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S/A, na comarca de Goianira-GO.

Intimações e/ou notificações via Diários de Justiça ou Postal deverão ser

feitas ao advogado THIAGO TAGLIAFERRO LOPES, inscrito na OAB/SP sob o n°

208.972, sob pena de nulidade.

Campo Grande/MS, 26 de julho de 2016.

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES

(OAB/SP - n° 208.972)



Banco do Brasil hn-ps://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=fI734b6d28

D
SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BAHCQ DO BRASIL
22/07/2015 - AUTOATENDIMENTO - 15.01.51
3496703496 SEGUNDA VIA 0014

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ERNESTO BORGES AD GOIÂNIA
AGENCIA: 3496-7 CONTA: 120.435-1

47000143182-9
70131000001-6

22/07/2016
47,00
0,00
47,00

Código de Barras

Data do pagamento
Valor era Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

85630000000-2
80381309201-9

DOCUMENTO: 072214
AUTENTICAÇÃO SISBB: l.7CB.98A.SOA,B88.DF9

85630000000-2 47000143182-9 80381309201-9 70131000001-6

Poder Judiciário DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOC. INTEGRADO

REQUERENTE:

REQUERIDO.:

COMARCA ( O )
NATUREZA : ( O }
SERVENTIA :

PROCESSO : O
VALOR DA ACAO:

Numero: 18280381-3 Serie: 09
Emissão: 12/07/16

PAGÁVEL ATE:

31/01/2017

0,00

Itens de Receita

PORTE TJ 2 FLS.

Código

112-0

Valor

47,00

Itens de Receita Código Valor

TOTAL: 399-9 47,00

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA DOS BANCOS : BRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E CASAS LOTERICAS

14 de 40 22/07/2010 15:04



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
4a VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/n°, 6° andar - salas n? 619/621, Centro - CEP 01:
900, Fone: 2171-6080/SãoPaulo-SP -;fe-mail: sp4cv@tisp.jus.br V ~ r
Horário de Atendimento àò Público: dasl2h30min.àsl9hOOmitni r*\^

OFICIO

Processo Físico n°:
Classe-Assunto:
Requerente:
Requerido:

0198974-67.2006.8.26.0100
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Fundo de Investimento Reíerenciado Di Pró Amem
Indústria Nacional de Asfalto Ltda. e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)
Referente ao Processo N. 428622-83-2012.8.09.0064

São Paulo, 11 de julho de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência informações acerca da concessão ou

não da recuperação judicia! da empresa executada INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Ramos

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CD
fo

l
co
O
5

§
O

Q
O

Ao(A)
Exmo. Sr. Dr. Juiz da 2° Vara Cível da Comarca de Goianíra-GO
Rua Itajá, QD 07, Bairro Setor Verdes Mares II.
CEP 75.370-000- GOIANIRA -GO. •§§
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ^Bíi
VARADA COMARCA DE GOIANIRA/GO.

Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064

£
Sés»

TRANSERES LTDA., já devidamente qualificada nos
presentes autos de Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTO S/A5 por,seu advogado infra-assinado3 em atenção a manifestação do
Administrador Judicial as fls.3 vem perante a douta presença de Vossa Excelência
requerer o desentranhamento da sua impugnação de crédito (interlocutóría
n° 207) para que seja distribuída por dependência aos presentes autos.
conforme previsão contida no parágrafo único do art. 13, da Lei 11.101/2005.

Nestes Termos.,
Pede Deferimento.
Patos de Minas/MG, 27 de julho de 2016.

396

Cássia Regina do Espírito S. Ferreira

OAS/GO 36.444 <:



SW3STABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES,
substabeleço na pessoa da Dra. CÁSSIA REGINA DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA, inscrita na OAB/GO sob o n°36.444, com endereço
profissional na Av. T09, n° 251, sala B-3063 Ed. Inove InteEigent Place? Jardim
América, Goiânia/GO3 os poderes a mim conferidos por TRANSERES
LTDA, nos autos da recuperação judicial n° 428622-83.2012.8.09.0064, em
trâmite perante a 2a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, exclusivamente,
para obter vistas, extrair fotocópias, retirar documentos e interlocutórias
desentranhadas.

Patos de Minas, 27 de julhode,2014

Cleber fg$é~étU>ilva

88396
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A D V O C A C I A E M P R E S A R I A L

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA
DEGOIANIRA-GO

Processo n° 0428622-83.2012.8.09.0064

£

CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., e sucessora por incorporação de EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL SÁ, por seus advogados ['in fine" assinado, constituídos
através do instrumento de mandato de procuração e substabelecimentos em anexo, com
escritório profissional na Rua Cento e Quatro, n° 251, Setor Sul, CEP 74.083-300, Goiânia - GO,
onde recebe intimações, nos autos da AÇÃO que lhe move INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir e requerer o seguinte:

- DO CADASTRAMENTO DOS NOVOS PROCURADORES

Primeiramente, cumpre registrar que a partir do dia 26 de julho
de 2016 os advogados que passam a representar a CLARO S.A. (sucessora de NET e de
EMBRATEL) no estado de Goiás são os do escritório JOSÉ HENRIQUE CANÇADO
GONÇALVES ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Para tanto, a peticionária requer a juntada aos autos dos seus
Documentos Constitutivos, da referida Ata e Assembleia Geral Extraordinária, do Instrumento de
Procuração e Substabelecimento de Mandato para os advogados do seu departamento jurídico
interno, do Substabelecimento de Mandato para o advogado titular do escritório que presta
serviços para a sociedade, bem como do Substabelecimento de Mandado para os demais
advogados que lhe prestam serviço, declarando o subscritor desta, sob as penas da Lei, de
acordo com a o inciso IV, do artigo 425. do novo Código de Processo Civil, que todos os
documentos juntados (que não estão no original ou em cópias autenticadas) são rigorosamente
idênticos aos originais.

Ademais, com fundamento no artigo 111. do novo Código de
Processo Civil, a peticionária REVOGA quaisquer mandatos outorgados aos antigos advogados,
bem como a todos outros que possam ter sido substabelecidos por eles, ficando os mesmos
impedidos de praticar quaisquer atos processuais, judiciais e administrativos, inclusive
substabelecer.

Ato seguinte, a requer o cadastramento dos seus atuais
procuradores, requerendo também, sob pena de nulidade, para fins de cumprimento do
inciso l, do artigo 106, do novo Código de Processo Civil, que todas as intimações da ré
sejam efetuadas exclusivamente em nome de MARCELO DA SILVA VIEIRA, inscrito na
OAB/GO n° 30.454, eis que é este o advq§jado que representa escritório que presta serviços
para a peticionária no Estado de Goiás, requerendo inclusive que apenas seu nome seja
habilitado nos cadastros de acompanhamento processual e de realização de intimações.

Rua Timbiras, n° 270, Funcionários, CEP 30.140-060, Belo Horizonte - MG, Te!.: (31) 2127-2559 / 3281-1554
Rua Cento e Quatro, n° 251, Setor Sul, CEP 7U.OB3-300yGoiânÍa - GO, Tel,: (61) 3609-3046 / 3609-3047

Home Paae: www.ihcaadvocacia.com.bfi K / e-mail: ihca@ihcqadvocacia.com.br



A D V O C A C I A EMPRESARIAL

DA NULIDADE DE QUALQUER INTIMAÇÃO ENTRE O PROTOCOLO DESTA PETIÇÃO
E O EFETIVO CADASTRAMENTO DO NOVO PROCURADOR

ífosEm decorrência da REVOGAÇÃO de quaisquer mandafos
outorgados aos antigos advogados a partir do dia 26 de julho de 2016, data em que os advogados
do escritório JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES ADVOCACIA EMPRESARIAL
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, passaram a representar a CLARO S.A. (sucessora de NET e
de EMBRATEL) no estado de Goiás, a peticionária requer que seja declarada a nulidade de
qualquer intimação realizada entre a data do protocolo da presente petição e o efetivo
cadastramento do seu novo procurador, sendo reaberto o prazo para que ele possa se manifestar
sobre o atual andamento do feito.

DA INCORPORAÇÃO NET E EMBRATEL PELA CLARO

Ademais, em razão da incorporação da sociedade NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 00.108.786/0001-65, e da incorporação da
sociedade EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL S.A. inscrita no
CNPJ sob o n° 33.530.486/0001-29, pela empresa peticionária CLARO S.A., aprovada em
Assembleia Geral da Incorporadora na data de 18 de dezembro de 2014, importante informar a
este juízo que de acordo com os ditames do artigo 227, da Lei 6404/1976, artigo 110, do NCPC,
e artigo 1116, do CC/02, a CLARO S.A. passou a suceder em todos os direitos e obrigações das
incorporadas.

Em decorrência disto, importante que Vossa Excelência conheça a
incorporação societária e, neste contexto, caso seja necessário neste feito, determine a
adequação do polo processual para que conste em lugar da ré NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., e da ré EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES -
EMBRATEL S.A. a CLARO S.A. (inscrita no CNPJ sob o n° 40.432.544/0835-06, estabelecida
na Rua Florida, 1970, São Paulo/SP), sendo o feito conduzido, desde logo, pela CLARO S.A.

IV - DOS REQUERIMENTOS

PELO EXPOSTO, a peticionária requero cadastramento dos seus
atuais procuradores, requerendo também, sob pena-de nulidade, que todas as intimações da ré
sejam efetuadas exclusivamente em nome .de"1VIARCELO DA SILVA VIEIRA, inscrito na
OAB/GO n° 30.454, e, em decorrência da^EVOGAÇÃO de quaisquer mandatos outorgados
aos antigos advogados a partir do_dia 26 de julho de 2016, que seja declarada nula qualquer
intimação realizada entre a data da juntada da presente petição e o devido cadastramento dos
seus novos procuradores, sendo-lhe reaberto o prazo para que seus novos procuradores possam
se manifestar sobre o atual andamento do feito.

Por fim, caso seja necessário neste feito, requer que seja
determinada a adequação do polo processual para que conste em lugar de NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., e de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL
S.A. a CLARO S.A., sendo o feito conduzido, desde logo, pela Incorporadora.

Pede defeflmento

Goiânia, 2

P.p., Marêe
OAB/'

Rua Timbiras, n° 270, Funcionários, CEP 30 J40-Q6TC Belo Horizonte - MG, Tel.: (31) 2127-2559 / 3281-1554
Rua Cento e Quatro, n° 251, Setor Sul, CEP 74.083-300, Goiânia - GO, Tel.: (61) 3609-3046 / 3609-3047

Home Page: www.ihcqadvocacia.com.br e-rnail: ihcq@ihcaadvocacía.com.br
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RENUNCIA

Por este instrumento, renunciamos os poderes que nos foram conferidos

por CLARO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita mo CNPJ sob 11° 40.432.544/0001-47,

com sede na Rua Monda, n" 1970, na cidade de São Paulo-SP e EMBRATEL TVSA.T

TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CLARO TV), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n° 09.132.659/0001-70, com sede na Rua Regente; Feijó, a° 166, sala 1401, Centro, na
i

cidade do Rio de Janeiro—RJ, relativos aos processos que tramitam na Justiça Estadual, e Federal dos

l-ísfíidos de Tocantins e Goiás e Distrito Federal. :

A presente renúncia alcança todos os^advogaclos do escritório constituídos

pela Claro, Kmbratel IV Sat e empresas incorporadas nas Unidades dn Federação indicadas, bem

como os que foram por nós substabelecidos com reservas de poderes.

Campo Grande-MS, 31 de maio de 2016.

ERNESTO BjORGES ADVOGADOS SS
(/ !

RENAO CHAGAS CORRÊA DA SILVA - OAB/MS 5871



E R N E S T O S n R B E s

RENUNCIA

Por este instrumento, renunciamos os poderes que nos foram conferidos

por CLARO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita mo CNPJ sob n° 40.432.544/0001-47,

com sede na Rua Flórida, a" 1970, na cidade de São PauIo-SP e EMBRATEL TVSA.T

TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CLARO TV), pessoa jurídica de direito privado, inscrita DO

CNPJ sob n° 09.132.659/0001-76, com sede na Rim Regente! Feijó, n° í 66, saia 1401, Centro, na

cidade do Rio de janeiro—RJ, reJatívos aos processos que tramitam na Justiça Estadual, e Federal dos

Kístítdos de Tocantins e Goiás e Distrito Federal, :

A presente renúncia alcança todos os ̂ advogados do escritório constituídos

pela Claro, Kmbratel Tv Sá t e empresas incorporadas nas Uiiidades da Federação indicadas, bem

como os que foram por nós substabelecidos com reservas de poderes.

/
ERNESTO'BORGES ADYOGADOS SS

RENAO CHAGAS CORRÊA DA SILVA- OAB/MS 5871



Por este instrumento particular, JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 57.680,
e-mail josehenrique@jhcgadvocacia.com.br; VALDEMIR SOUSA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MG
86.727, e-maíl valdemir@jhcgadvocacia.com.br; BRUNO SALGADO SALOMÃO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG
98.875, e-mail bruno@jhcgadvocacia.com.br; ELIZABETH ALINE PENNA RESTORE, brasileira, casada, advogada,
OAB/MG 99.256, e-mail elizabethresiore@jhcgadvocacia.com.br; VINÍCIUS CASTRO CAVALIERI, brasileiro, solteiro,
advogado, OAB/MG 120.965, e-mail vinicius@jhcgadvocacia.corn.br; ALESSANDRA SILVEIRA GONÇALVES, brasileira,
solteira, advogada, OAB/MG 138.168, e-mail alessandra@jhcgadvocacia.com.br; ADRINA POUBEL LEMOS, brasileira,
casada, advogada, OAB/MG 101.260, e-mail adrina@jhcgadvocacia.com.br; MARISTÂNIA APARECIDA DE ANDRADE,
brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 144.710, e-mail maristania@jhcgadvocacia.com.br; MARIA AMÁLIA CÂNDIDO DE
ALVARENGA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 149.111, e-mail mariaamalia@jhcgadvocacia.corn.br;
RENATA MAIA DE BARROS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 151.974, e-mail renata@jhcgadvocacia.com.br;
TATIANA OLIVEIRA CORRÊA MOTA, brasilep', casada, advogada, OAB/MG 87.241, e-mail
tatianacorrea@jhcgadvocacia.com.br, sócios de capital ou^sócios de serviço da sociedade de advogados denominada JOSÉ
HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES ADVOCACIA^EMPRESARIAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, devidamente
registrada na OAB/MG sob o n° 796, no Livro B-j&as folhas 58/62, inscrita no CNPJ sob o n° 02,904.926/0001-37, sediada
na Rua dos Timbiras, n° 270, bairro FuncionápoC CEP 30.140-060, Belo Horizonte - MG, e-mail jhcg@jhcgadvocacia.com.bi?
vem substabelecer, COM RESERVA BE IGUAIS PODERES, os poderes da cláusula ad judicia et extra quilhe foi
concedido no presente processo a MAR'CELO DA SILVA VIEIRAJarásileiro, casado, advogado, OAB/GO 30 A5^M ARCOS

COARES COSTA, brasileiro, solteiro, OAB/GO 31.125; CAR.OLINY ELIAS GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada,
'OAB/GO 37.917; para, em conjunto ou separadamente, representar a outorgante em juízo ou fora dele, junto ás repartições
públicas da administração direta, autarquias, entidades de direito público ou privado, sociedades de economia mista,
podendo os ditos procuradores praticar todos os atos do processo, exceto receber citação.

O presente instrumento de subsíabelecimento de mandato de procuração é eficaz para todas as fases do processo, inclusive
para o cumprimento de sentença, e também outorga aos advogados acima descritos, poderes para confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar
compromisso, pedir justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiêncía económica (conforme artigo 105, do CPC/2015),
contestar, entranhar e desentranhar documentos, alvarás e/ou ofícios judiciais, assinar termos, nomear bens à penhora,
enfim, todo e qualquer ato necessário ao cumprimento deste mandato, o que darei por firme e valioso.

Belo Horizonte,26 de julho de 2016.

José Henlque Cangado Gonçalves
OAB/MG 57.680

Valdemir Sousa Cordeiro
OAB/MG 86.727

Bruno Salgado Salomão
OAB/MG 98.875

Eiizabeth Aline Penna Restore
OAB/MG 99.256

Vinícius Castro Cavalíeri
OAB/MG 120.965

Alessandra Silveira Gonçalves
OAB/MG 138.168

Adrina Poubel Lemos
OAB/MG 101.260

Maristãnia Aparecida de Andrade
OAB/MG 144.710

Maria Amélia C, de Alvarenga Morais
OAB/MG 149.111

Renata Maia de Bsrros
OAB/MG 151.974

Taíiana Oliveira Corrêa Mota
OAB/MG 87.241

Rua Timbiras, n° 270, Funcionários, CEP 30.140-060, Belo Horizonte- MG, Tel.: (31) 2127-2559 / 3281-1554
Rua Cento e Quatro, n° 251, Seíor Sul, CEP 74.083-300, Goiânia - GO, Tel.: (61) 3609-3046 / 3609-3047

Home Page: www.ihcqadvocacia.corn.br e-mail: ihcq@ihcaadvocacia.com.br



SUBSTABELECIMENTQ

Eu, STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS, brasileirbr-c

advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 41.082, C.P.F. n° 016.240.861-79, residente e

domiciliado em Brasília/DF, substabeleço, com reservas de iguais, conforme procuração

anexa, os poderes que me forarn conferidos pela CLARO S.A., inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 40.432.544/0001-47, ao

ESCRITÓRIO JHCG ADVOCACIA EMPRESARIAL, nas pessoas de ALESSANDRA

SILVEIRA GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 138.168; BRUNO

SALGADO SALOMÃO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 98.875; JOSÉ HENRIQUE

CANÇADO GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 57.680; MARIA

AMÁLIA CÂNDIDO DE ALVARENGA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG

149.111; MARISTÂNIA APARECIDA DE ANDRADE, brasileira, solteira, advogada,

OAB/MG 144.710; VALDEMIR SOUSA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado,

OAB/MG 86.727; todos com escritório profissional situado na Rua Timbiras, 270,

Funcionários, CEP 30.140-060, Belo Horizonte/MG, exclusivamente os poderes contidos

na cláusula "ad judicia et extra", para defender os direitos e representar os interesses da

outorgante no foro cível, perante qualquer Juízo, PROCON, Instância ou Tribunal, para

defesa e acompanhamento de ações até final decisão com trânsito em julgado, podendo

para tanto, praticar todos e quaisquer atos judiciais, inclusive requerer, alegar, produzir

provas, prestar declarações, assinar termos de compromisso, retificar e ratificar, habilitar

e impugnar créditos, receber e dar quitação, desistir, transigir e acordar, usando de

todos os recursos legais cabíveis, nomear preposto, praticando enfim todos os atos

necessários ao completo e fiel cumprimento deste mandato. Está autorizado o

substabelecimento dos poderes, no limite do disposto no presente substabelecimento,

corn reserva de poderes para si.

Brasília - DF, 04 de jitfho de 2016.

STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS

OAB/DF 41.082

CLARO S.A



Pejo presente instrumento; ANTÓNI-ROBERTO'SALLES, BAPTISTA) brasileiro' casado; advogado

' inscrito'na'OAB/SP sob o'n.° '237255'ê no CPF/MF"sob.o" n.\516.382.9QO-91''.norneaclQ;'bastanfe;'

procurador da CLARO SÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no'CNP J/M F sob-o n°

40.432.544/000147, com sede na Rua Flórida, -n°. 1.970, na cidade de São Paulo, Estado de São

-Paulo,-CEP 04565-907-j e respectivas.filiais,-vem "substabelecer., êom'reservas-dei§uais,-ospqdefes-da_,- -

-cláusula "ad judicia""-a'ele-òutorgad.ós, ao advogãdo-JOSÉ- HENRIQUE- tANÇADO GONÇALVES/"

brasileiro, casado, inscrito na OAB/MG sob p n.°' 57.680, com escritório na Áv. Francisco Sales, 1792,

.Bairro. Funcionários,'.Belo" .Horizonte, MG,; pa'ra,-jepres.entar. a...outorgante :em .cpnjiJnto;".;.o.u..'.

séparatiàrfienté,".independentemente da Órdem""dè;"rio'meaçãó;"répresgníaYem á^CLÁRÕ^S.À.;'é'sli^s'''

respectivas filiais perante quaíquer VARÁ"CÍVEL ou JUIZADO ESPECIAL CÍVEL do Território

Nacional, podendo, para tanto, todos os aios praticar, inclusive substabelecer. . • " • •

São Paulo, 31 de maio de 2016

CLARO S.A.

ANTÓNIO rfOBERTãWLEi BAPTISTA

-/OAB/SP n,°'237.255 ";- . '\'

CPF/MFn.° 516:382.900-91

. CLARO S/A (.Departamento Jurídico | Filiais NFT
Rua Verbo Divino, n° 1.356 - Chácara Santo'Antonio - São Páulo/SP - CEP:- 0*4719-002

www.claro.com.br

UN.
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1° TRASLADO

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: £L

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante vírem, que aos DEZENOVE (19)

dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZESSEIS (2016), nesta cidade e Comarca da

Capital do Estado de São Paulo, em diligencia na Rua Flórida n° }970, onde a chamado vim, perante

mím, escrevente do 9a Tabelião de Notas, aprcscntou-se como outorgante: Í7LARQ_&A., com sede nesta

Capital na Rua Flórida, n° 1970, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.432.544/0001 -41, com seu estatuto social

datado de 30 de abril de 2015, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n°

256.643715-5, aos 17 de junho de 2015, o qual urna cópia fica arquivada nesta serventia em pasta própria sob o

n° 160/2016, neste ato representada por seus diretores: ROBERTO CATALÃO CARDOSQ, brasileiro,

casado, contador, portador da cédula de identidade RG n° 083325/O-0 CRC/RJ, inscrito- no CPF/MF sob o n°

952.915.807-63 e ANTÓNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSKN FTLfíO. brasileiro, casado,

advogado, portador da cédula de identidade de advogado OAB n° 155.150, inscrito no CPF/MF sob o n°

276.546.353-18, ambos com endereço profissional na sede da empresa. A Outorgante e seus representantes

foram reconhecidos como os próprios através dos documentos apresentados em seus originais do que dou fé. E,

pela outorgante, na forma como vem representada, me foi dito que por este público instrumento de procuração e

nos melhores termos de direito nomeia e constituí seus bastantes procuradores: ADRIANA MARIA DÓRIA
i

ROCHA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/DF sob o. n° 12.246, e no CPF/MF sob o n°

609.247.055-15; ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/RJ sob o n° 81,918, e no CPF/MF. sob o n° 00 Í.33-^.867-50; ÁGATHA AGNES VON

BARANOW FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 320.389 e no CPF/MF sob o n°

331,836.838-57; ALEXANDRE ALMEIDA DÁ SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/PR sob o n° 39.173-B, e no CPF/MF sob o n° 041.085.997-48; ALINE COSTA MOTTA,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 159.200, e no ÇPF/MF sob o n° 092.770.587-

73; ANA BEATRIZ. MOREERA LINBOSO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/DF sob o

n.° 24.611, OAB/SP sob o n,° 305.512-A, e no CPF/MF sob o n.° 722.042.221-00; ANA CAROLINA

DE ALBUQUERQUE GUERJtEIRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n°

125.745, e no CPF/MF sob o n° 051.557.357-42; ANA CAROLINA DO COUTO E SILVA, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 161.007, e no CPF/MF sob o n° 104.348.847-23; ANA

LÚCIA BARBETTI, brasileira, solteira, advogada, inscrià l a T Q â l í S ^ s b S S n o CPF/MF

10202602514815.001175358-2
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sob o n° 065.117.658-14; ANA LUTZA RODRIGUES MANSUR, brasileira, solteira, advogada^ inscrita^

na OAB/RJ sob o n° 140.851, e no CPF/MF sob o n° 098.666.097-31; ANA PAULA ARANTES DE

--'' FREITAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 13.166, e no CPF/MF sob o n°
v

573.242.981-68; ANA PAULA 0E MATOS MONTEIRO SIQUEIRA, brasileira, casada, advogada,

inscrita na OAB/SP sob p n° 211.025/6 no CPF/MF sob o n° 267.032.678-12; ANDRÉ LUIZ

BARBOSA CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 66.825, e no

7 CPF/MF sob o n° 574.311.086-72; ANDRÉ SANTOS CORREIA, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OÀB/RJ sob o n° 96.039, e no CPF/MF sob o n° 013.419,097-19;; ANDREZZA LUIZA ,

-, DONINI CAMPOS, brasileira, casaca, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 155.381,*; no CPF/MF

sob o n° 614.137.5-51-00; ANTÓNIO OSCAR DE-CARVALHO PETERSEN FILHO, Brasileiro,

. casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 155.156, e no CPF/MF sob o n° 276.546.358-18;

ANTÓNIO ROBERTO SALLES BAPTISTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob. o

n° 237.255, e ao CPF/MF sob o n° 516Í 82.900-91; BEATRIZ NOGUEIRA DA GAMA BÍENRY,

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o' n° 302.735, e no CPF/MF sob o n° 352.542.538-

43; BRUNA MANKREDI CAMARGO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 264.788, e no

CPF/MF sob o n° 319.585.338-82; BRUNO MAURÍCIO MACEDO CURI, brasileiro, "casado,

advogado, inscrito rík OAB/RJ sob o n° 120.940, e no CPF/MF sob o n° 094.730.487-85; CAMILA

CANEGUSUCO HOKAMA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 244.390, e no

CPF/MF sob o n° 220.695.438-97; CARLA MOREIRA CANDÍDO, brasileira, casada," advogada,

inscrita na OAB/RJ sob o n° 114.015, e no CPF/MF sob o n° 082.264.197-60; CARLA CARVALHO

FERREIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 148.979, e no GEF/MF sob o n°

091.984.147-39; CAROLINA MENDES ALVARADO, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP

235.762, inscrita no CPF/MF sob o n° 298.046.628-09, CAROLINA UDULUTSCH" SOARES,

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 196.761, e no CPF/MF sob o n° 285.576.818-

. 79; CÁSSIA STACIONI LAMERAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP n° 235.496 ê
í ..

inscrita no CPF/MF n° 311.233.368-30; CLAUDIA MARIA PRANDINT VELLOSO, brasileira,
\, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 121.628 e no CÍFAMF sob o n° 138.417.148-70,

CLÓVIS NOVA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n°

121,784, e no CPF/MF sob o n° 017.952.577-84; CR1SLEY DE SOUSA KEITOZA, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 173.264, e no CPP/MF 217.512,928-43; DANIEL LIMA

SAMPAIO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 145.969, e no CPFMF sob o n°

053.800.297-28; DANTELLÂ LEMES CORADO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na

OAB/DF sob o n° 14.614, e no CPF/MF sob o n° 786.666.861-20; DÉBORA BATISTA ARAÚJO,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 171.822-B, e no CPF/MF sob o n°

617.095.573-20; DÉBORA BAPTISTA BQLZONT, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS

sob o n° 68.350, e no CPF/MF sob o n° 526.740.370-91; DENIS HTDEYUKI TOKURA, brasileiro,
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solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 234.253, e no CPF/MF sob o n° 278.885.498-61;

KRYZTYNA PAROLIN, brasileira, casada, advogada, inscrita.na OAB/SP n° 330.986 e ínscritairí
\

CPF/MF 353.995.218-73, DIEGO.LUIS DERQUI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP

sob o n° 136.245, e no CPF/MF sob'o n° 089.403.198-85; ELIAS RICAJRDO VILAS BOAS, brasileiro,

solteiro, advogado, portador da cédula.de identidade de advogado OAB n° 324.722, inscrito no CPF/MF

sob o n° 071.662.366-80, EDUARDO RIBEIRO PINTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/SP n° 282.078 e inscrito no CPF/MF n° 316.861.288-00, ELOUISE CERQUEIRA DOS

SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 168.006, e no CPF/MF sob o n°

. 112.858,917-67; EVELYN ROSA A&NAUT, brasileira, solteira, inscrita na OAB/RJ n.° 125838, e no

CPF/MF n° 082.915.717-40; FABIANA TORRES MACHADO, brasileira, solteira;" advogada, inscrita

na OAB/RS sob o n° 54.122, e no CPF/MF sob o n° 916.765.920-91; FABÍOLA ASSAD CALUX,

. brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP s'ob o n° 164.014, e no CPF/MF sob o n° 139.273.978-

06; FERNANDA FONSECA REGINATO BORGES, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/SP sob o n° 225.279, e no CPF/MF sob o n° 218.085.078-60; FERNANDA MENEZES

PEREIRA PONCIONI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n.° 116,859, e no

CPF/MF sob o n° 023.579.216-90; FLÁVIA MARIA CASALES VIEIRA COSTA FERNANDES,

brasileira; casada, advogada, inscrita.na OAB/RJ sob o n° 100.332, e no CPF/MF sob o n° 069.069.897-

66; FLÁVIA REGINA FBJZA LEÃO GUALBERTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/MG sob o n° 108.713, e no CPF/MF sob o n° 053.889.476-88; FRANK ROBSON ALMEIDA E

SELVA, brasileiro, solteiros-ádvogadoj inscrito na OAB/PE sob o n° 1007-B, e no CPF/MF sob o n°

347.717.432-15; GABRIEL DE MATOS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/PE sob o n°. 34.401, e no CPF" 084.298.274-47; GISELLY DE SOUZA AGUIAÍR, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 145.065, e no''CPF/MF sob o n° 092.179.077-58;

GRAZIELA,CRISTINA BRABO BESSA/brasileira, casada, advogada, inscrita ria OÀB/SP sob o n°
' / .

165.619 e inscrita no CPF/MF sob ò! no;252.314,348-84; ISABELA RODRIGUES LEITE FARIA

RIBEIRO, brasileira, divorciada, advogada*, inscrita na OAB/RJ sob o n° 1658-B, e no CPF/MB sob o n°

014.924.667-60; JOÃO BEZERRA DE OLIVEIRA LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/BA sob o n° 18393, e no CPF/MF sob o n° 800.642.135-87; JOÃO CLÁUDIO

GOSLING NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 53.190 e no CPF/MF

697.497367-53; JOÃO LEAL DEIRÓ CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ

sob o n° 137.468, e no CPF/MF sob o n° 095.995.867-35; JULIANA DE SOUZA VITAL, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 165.406, e no CPF/MF sob o n° 106.709.947-66;

JULIANA QUINTA DE MENDONÇA^ brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n°

41.477, e no CPF/MF sob o n° 886.166.901-82; JULIANA ZABOROWSKY MUSZKAT; brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 320.854 e inscrita no CPF/MF n° 365.555.248-39,

KLEBER RODRIGO CALADO DOS SANTOS, brasileiro, ^s^rf^yogaçiar-iíiscntpjia OAB/PE
- - ' - >

1Q202602514B15.0011753Ô9-C
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sob o n° 26.854, e no CPF/MF sob o n° 038.542.814-63; LAIZA ANDREA

casada, inscrita na OAB/SP sob o n° 176.028, e no CPF/MF-sob o n° 250.826.618-33; LÁRISSA

ADRIANA MAGALHÃES CARNEIRO DA SELVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na

OAB/MG sob o n° 102.066, e no CPF/MF sob o n° 054.201.',656-78; LEONARDO COELHO DA

COSTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 109.619, e no CPF/MF sob o n°

073.344.847-03; LIELLE DE AZEVEDO GOUVÊA VTEDRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na

' OAB/RJ sob o n° 91.821, e no CPF/MF sob o n° 025,278.337-99; LUIZ CARLILE FÔNTENELLE

CERQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PA sob o n° 2.585, e no CPF/JV1P sob o n°

'' 042,509.402-25; MARIA CLARA NAIRISMAGI ALVES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob

o n° 289.127, e no CPF/MF sob o n° 351.970.978-33; MARIA ISABELA SOUZA DE MELO CAHÚ,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/PE sob o n° 17.965, e no CPF/MF sob o n° 021.241.074-10;

^ MARIANE PACHECO DENIS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 120.316, e

. jio CPF/MF sob o nD OS-3,133.667-61; MARINA CORTEZ RAMOS PEREZ, brasileira, casada,

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 238.510, e no CPF/MF sob n° 295.230.208-11; MATHEUS

PEREIRA, brasileiro e português, advogado, soltei o, inscrito na OAB/SP sob o n° 312.150, e no

CPF/MF sob Ojn° 979.116.746-04; MELINA MELO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP

n° 311.901 e inscrita no CPF/MF. n° 367.991.868-27, NATÁLIA SALGUEIRO DE ALMEIDA,

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 333.230, e no CPF/MF sob o n° 357,427.738-

. 54; OLÍVIA NOGUEERA VIEIRA DA COSTA, brasileira, casada, advogada, inscrita no OAB/SP" sob

o n° 261.119, e no CPF/MF sob o n° 060.630.318-98; PATRÍCIA,MARQUES NASCIMENTO

MAKEFF SAPIENSA, brasileira, casada; advogada, inscrita na- OAB/SP sob o n° 193.052, e no

CPF/MF sob o n° 097.933.948-03; PÀTRICK LIÍIZ DOS SANTOS, brasileiro, .solteiro, advogado,

inscrito na OAB/RJ sob o n° 182.643, e no CPF/MF sob o n°- 120.912.117-45; PAULA APAJRECIDA

LIMA ARAÚJO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP' n° 297.968 e inscrita no-~CPF/ívfF n°

309.495.328-00, PAULO ALESSANDRO SILVA CAVALCANTI, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/PE sob o n° 15.130, e no CPF/MF sob o n° 706.96/204-06; PAULO PIMENTEL DE

VIVEIROS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 10.490, é no CPF/MF sob o nc

• 232.433.503-44; PRISCILA RAGAZZI GALLEGO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ

sob o n° 151.907, e no CPF/MF sob o n° 096/163.167-88; RAFAELA FERREIRA E SELVA SAFÍNI

GAMA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 116.498, e no CPF/MF sob o n°

078.548.717-44; RENATA PEREIRA BHASIL FERRAZ, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/RJ sob o n° 134.288, e no CPF/MF sob o n° 094.128.447-60; RICARDO BRANDI PEREIRA

CARNEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 162.699, e no CPF/MF sob o n°

278.852.398-02; RODRIGO ANDRADE SILVA FERNANDES, brasileiro, casado, advogado, inscrito

na OAB/SP sob o n° 133.585t e no CPF/MF sob o n° 051.368.647-96; RODRIGO CÉSAR

GONÇALVES JASMIM, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na.QA3/RJ,sob q n° 104.217, e no
vJ; ̂  í AbE;í,!/-,-„ •' f , • • ró; . " ; -"> c-.-i?.: FkuioV^rí* w,,.,,: v -': £:̂ ;.
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CPF/MF sob o"n° 071.622.957-97; ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA, brasileira, divorciada,

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 71.759, e no CPF/MF sob o n° 885.800.757-34; STEPHAN

JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/DF sob o n° 41.082, e no CPF/MF sob o n° 016.240.861-79; TAM1VIY M3KAELIAN, brasileira,

solteira,-advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 331.983, e no CPF/MF sob o n° 37Q.086.718-22;

THASSIÁNA DOS SANTOS CARVALHO CARMEUNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/RJ sob o n° 160.588, e no CPF/M£ sob o n° 110.644.227-05; VANESSA CRISTINA SOARES

DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 174.734, e no CPF/MF sob o n°

. 123.879.017-89; VINÍCIUS RODRIGUES SIMÕES, brasileiro, casado,'advogado, inscrito na OAB/RJ

sob o n° 148.521, e no CPF/MF sob o n° 093.502.377-17; VÍVIAN CARLA FRANQUEIRO RÍVERO,

brasi-Ieira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 204.670, e no CPF/MF sob o n° 213.429.638-

06 e VIVIANE ALVES DA SILVA, i brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.°319.894

e no CPF/MF sob o n.° 148.950.528-85, aos quais confere poderes para, agindo em conjunto de dois (2)

procuradores, ou isoladamente, desde que obedecidas às disposições constantes de'seu estatuto

social, independentemente da ordem de nomeação, representá-la no foro em geral e fora dele, em

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; conferindo-lhes os poderes inerentes a cláusula "ad judicia et

extra" inclusive no Foro Trabalhista, em quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais,

autarquias, empresas públicas, fundações públicas, sociedades de economia mista e órgãos colegíados de

deliberação coletivas, podendo tudo, requerer e assinar; acompanhar processos judiciais e

administrativos, inclusive licitações, propor e variar de ações, delas desistir, recorrer, autorizar e assinar

carta de preposição ou de representação para processos que tramitam na Justiça do Trabalho, Comum ou

Especial, prestar depoimentos, assinar termo de responsabilidade e declarações, assinar atas e relatórios,

cumprir exigências, juntar e retirar documentos, podendo inclusive assinar e receber citações,

notificações, intimações e interpelações judiciais e/ou extrajudiciais, concordar, discordar, transigir,

firmar acordos judiciais ou extrajudiciais, firmar compromissos, enfim praticar todos os atos necessários

à defesa 4os interesses da empresa outorgante para o fiel cumprimento do presente mandato. À excecão

dos poderes do foro ("ad judicia") outorgados nesta procuração, os demais- poderes aqui

outorgados estão limitados à prática de atos que envolvam a assunção de obrigações, transação,

renúncia de direitos, arbitrados no valor máximo de J^SIOO.000,00 (cem mil reais). A presente

procuração terá validade pelo prazo de 01 (um) ano a contar desta data, exceto para os poderes da

cláusula rrad judicia", os quais serão válidos por tempo indeterminado, bem como em relação aos

poderes de representação de processos administrativos de natureza tributária e em processos de

Licitações Públicas, os quais também serão válidos por tempo indeterminado, podendo' os ora

procuradores substabelecerem, com ou sero reservas de poderes. O presente instrumento deixará de

ser válido em relação ao outorgado que deixar de prestar serviços para a outorgante. E como assim o

disse do que dou fé. Pediu-me e eu lhe lavrei o presente instrumento o qual depois de lido e achado
^ ' Ô OTABELiÃO DH NOTAS - SP



conforme aceita, outorga e assina. Eu, RENATO HOBLICH FIGUEIREDO, Escrevente, a lavrei.^Uj

JOSÉ SOLON NETO, Tabelião Substituto, a subscrevo e assino, (a.a.) ///// ROBERTO CATALÃO

CARIK)SO/ANTÓNIO OSCAR DE CARVALHO FETERSEN FILHO///// (Paga 3S Taxas ao Estado, 3O IPESP e

ao Registro Civil). NADA MAI§j^?rasladada em seguida do original, Primeiro Traslado1

páginas 06, dou fé. Eu, '^'•^^ Tabelião Substituto, a conferi, subscrevo e

assino em público e

JOSÉ^SOLON NE1
Tabelião Substituíò

Emoliunentos

Estado

Ipesp

Imp Municipal

MP

Rcg. CÍVÍ!
Trib. Justiça

San ia Casa

Toíal

RS

RS

RS

Ri

RS

RS

RS

RS

RS

6B.OS

35,10

5,02

11,50

1.2,60

16,44

2.40
390,74

SELOS PAGOS POR VERBA
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Be!. PAULO ROBERTO FERNANDES TABELIÃO

Bei. José Solon Neto
Tabelião Substituto

Homero Caíres Frias
Tabelião SubsiiTuío

Bei. Airtun Fernando Poletto
Tabelião Substituto

Rua Marconi, 124 - S. Paulo
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"
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CNPJ/MF n2. 40.432.544/0001-̂ 7.

.- ASSEMBLEIA £ERA*L ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
t£TX^V-i _.̂

1.; DATA/ HORA E.LocAi: Realizada. em 29 de. abril de. 2016} às 10:pQhs, ..na- sede* da Claro-.S.A.-
("Cpmpanhia"'}, situada na Rua Flórida, 1970, CEP04565-907, na Cidade e-Estado de-São Paulo. ' •

2.. CONVOCAÇÃO: -Anúncios publicados, nos termçs do artigo 124 da Leí n.9 6.404/76, Jornal Valor
Económico, nas edições dos dias 20,.22 e 25 de abril de 2QÍ6.e no Diário Oficial do Estado de.São-

. Paulo,, nas edições- dós di'as..2G, 23, e",26 de.abril de^Qie.-Os referidos^ntincios_ericontram-se sobre
a ítièsá^-a disposição dósíinterêss"ados/ fpndp sidôVísp^nsací.áa leitura e a traríscnçf oicíos

3. PRESENÇAS; -Presentes osacjonistas da. Companhia,, representando mais de. 99% (noventa e nove
por ce.ntd). dó. capital cprn direito a vo.to, conforme. registros e assinaturas constantes -do Livro de

'Pr^ença ^dey-Acip^^^ Cardoso,
réprèsérítàndò -ã admihjsir'açãò" da "Companhia, é o "Sr. Bruno Wattar Galvão, representante, dos,

"auditores independentes,- Ernst S: Youhg Auditores Independentes S/S. • •

4. MESA: Nos termos do artigo 7-, §1$, do Estatuto Social, presidiu os trabalhos ò Diretor da
Companhia," Sr."Roberto,Ca"taiãd Cardoso,. que-convidou o.Sr. André, Santos Correia para secretariar

.ps-trabalfios.. ; . • . • . • ; . : ; • - . . - . • " •<• . • ' . ' ' ' ' ' ' •• '

5. ORDEM DO DMU 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tornar as contas dos administradores,
-examinar, discutir e votar as-Demonstrações Financeiras.e o Relatório da Administração, referentes

ao exercício encerrado em 31:12,2015 e (ií) deliberar sobre a destmação do resultado do exercício

findo em 31.12.2015;, e II. Em Assembleia Gera! Extraordinária: (i) fixar a remuneração global anual

da administração da Cp.rnparihia para o exercício cie. 2016; (ii) homologar os aumentos de capital

social da Companhia, com a consequente alteração da- redação do caput do artigo 5-.do Estatuto.
Social da Corhpahhja, passando o mesmo, de R$11..698.646.591̂ 11 (onze bilhões, seiscentos e

noventa .e oitp/miíhões, seiscentos e;quareptà e seis rníj,.quinhentos é noventa ;é um reais e onze

centavos),para o total de K$18.54:6.599;680j33 (déZQito bilhões, quinhentos e quarenta e seis

míihpes, quinhentos e noventa e^nove mil, seiscentos e:oitenta reais e trinta e três centavos), com a

emissão-de 30.839.082 (trinta milhões, oítoceiitas e trinta e nove mil, oitenta e duas) ações

ordinárias e 7-046.943 (sete míihpes,. quarenta.e.seis rrul, noyécentas e.quarenta e três) ações
preferenciais, aprovados' nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia realizadas em.

28/12/20-15 e:29/OÍ/20Í6; e"(iii) caso aprovado o.-. Item (ii) acima, consolidar-oVEstaíuto''SocÍal da -

Companhia.

6. DELIBERAÇÕES: Por aeionistas representando mais

Companhia foram adotadas asseguintes delíberaçõi

às Assembleias:

-6.1. Foi autorizada a íavratura da presente

seja feita com a Omissão das assinaturas dos acio

os §§12 e 2S do árt. 1307 da Lei n.s 6.404/76.

de. otante.da

.aeionistas resentes
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62 : Fòf aprovada a 'dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras/ do Relató/ío".,da

Administração :e do Relatório dos Auditores Independentes sobre -as Demonstrações Financeiras,

tendo, em: vista já serem os mesmos do conhecimento de todos os acionistas presentes.

6:3 "Em "Assembleia. Gerat • 'Ordinária: "As " seguintes; "iJeIib'eraçfíes. fòfám" 'tomadas/ "pela;

osac .̂nista^ presentes: .."• .;. . .'.. .,.- . '.. .". . -m_ .... .., . . ... . ,.- .,:.. . .. ...

•6.3.1.. .Foram. _ aprovadas ás Contas -dos. ̂ cfrnjnjstra.dpres^ o R.elát&rio da Administração e as-

• Demonstrações Financeiras, referentes ao -exercido social encerrado ém-31 de dezembro de 201-5,

^p#jdiàaâó§'nQ^£r^^
""' " """ ' ' '' "" " " "" " ' ' ' " ' " "

;6^3i2, íendò em vista a que a Companhia hão obteve lucros no exercício sõeía!1 encerrado ern:;3Í

•de dezembro de \2QÍ5, não haverá distribuição de dividendos, . . . . . . . , . . ..

"&A -• Em -Assembleia Geral: -Extraordinária: As seguintes deliberações forafri: tomadas pela'

unanimidade, dosadonístas presentes:

6,4-1. RôJ Aprovada afixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia

para p exercício social de 2016 no montante de ate {inclusive} R$19.700;QQQ,ÕQ {dezénove. milhões

-e ; setecentos míi reais), cuja forma de distribuição será estabelecida pelo Conselho de

Administração.

6.4.2.. Fó'i Aprovada a alteração da redaçãò do copfí do artigo 5- do. Estatuto Social tia

' .GpmpaHh{a);'umã v.èz áprpyadps.e hprhõlògacíos os^aurnentps dò-tapitaí sócia í,' -dentro do limite db

capital autprizado, no valor total de'R$6.847;953.Q89>22 (seis bíjhõés,, oitocentos" e quarenta e sete

rnilHõ.ès^nóvecentos^e cinquenta e três mil e oitenta e nove reais e vinte e dojs centavos), -conforme

•Reuniões do Conselho de Administração, reatizadas em 28/1-2/2015 .e 29/0172016, passando o

.capital 5pfpaf-.de ..R$11 -698, 646.5 9 1, l i (onze bílhões^sêiscentose^noventa e.oitp:rnílhões/sejscéntôs.e

^quarenta; e, -seis milr. quinhentos e;._.noyênta- -.e--um reaís- e onze: - centaVós) . para o\l cje-

'R$:1 .̂54i5.;599.680,33 (dezoito" biíhões/quínnentos e quarenta é seíSTTiíHiõe^ quinhentos e noventa e

nove míl, seiscentos e oitenta reais e trinta e três ceotavosj^ com a.emissão de 3Ó.839.082. {trinta

.'milhões/ bitocentas e tHnta è nove mil, oitenta e duas) açqes pr̂ íifiams-Te-2^46.943 (sete .rnilhões,

quarenta .é .seis ;mî  novecentas e quarenta e. três) ações pmfefenciais. O -artigo S^put do Estatuto

: Social dg :Corripãrihíá passa -à .viger corna seguinte jedaç

OTABELlA.Q DE NOTAS - S.
• Psulo Roberto rernancíes - Tabelião

ua Marconi, 12-* - Fone: 3121-1G/.9
EííTICO a presenla cópia rejxoorâfrw cDrjtwrne rfoft

apfesenlado na padc feprodu?laa. D/j Fé

.Q 3 -JUN. 2015
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.."A/t, .5*.. O capital social da Companhia- é de R$lr8»546.59$;€8Q,33 {dezoito bilhões,
quinhentos e quarenta e seis niifhões, quinhentos e noventa é: nove mi^ seiscentos e
oitenta reais è trinta e três centavos}* totalmente subscríto^e integraHzadof dividido em
87-.50i.4B4 (oitenta e sete milhões; quinhentas e uma mil. quatrocentas e trinta e quatro)

.. ' -. . - ações; senda ,47.316,742 (quarenta e sete milhões, trex^tas.'^.<^èss^-míÍ^seteçérítGs;e.
• •' ' •' ' qaarentq'é\urn^^â)açÕesord}narías40.í84;693(g

''• . ffi(l, seiscentas £ noventa e três) .açoes p/eferençfa/$," - , ;, •'/• • - : - " .""*"• ' ; • •

6.4.3. Fpí aprovada a consoiidãçâo.dp Estatuto Socíaí da Çomparihíá^.nós.te.rmos.do Anexo\ à
presente ataj em^razão da deliberação tornada nó item &4.2. acífrib.._'"."".'."

E, nada mais hàyeridQ/a tratar, suspenderam-se..os trabalhos peíó tempo necessário à-Iavrãtõrã
desta ata. Reaberta 3 sessão, foi esta lida, achada conforme e assinada por. todos os, presentes.
ASSINATURAS: Rob"erto Catalão Cardoso — Presidente e representante .da. Administração da.
Companhia; André Santos Correia.-Secretariei e..Brun,o.Mattar Gafyãõ, .r:epresenta.ntetda Ernst-& -

. Young Auditores Independentes .S/S.' ACÍONÍSTAS:' CLARO TEIEGQM PARTICIPAÇÕES SÁ.,
representada .por sua';prpcuradora Bruna 'Manfredí Camargo, EG PARTICIPAÇÕES S,A.'representada
por sua procuradora "Bruna Manfredí Camargo e CONTROLADORA DE SÊRV1CIOS DE

TELECOMUNICACIONES.S.A. DE C.V. representada porAifeerto de Oríeans é Bragança.

Certifico que-a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

São Paulo/SP, 29 de abril de 2016.

André Santos Correia

•Secretário

9 õTABHfhÂQ^B3TAS-SP
R..» ;f̂ í£±'?/>e:̂ l-('í-1Wçs - Tsbtílióo
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Çj0RDI^ÁR!A"Ç£XTRÁOR0INÁRÍA,

' - . . ' < . . ÁNEXQVI. . ' . . : - . - ' ' . .

ESTATUTO SOCIAL DA CLARO S. A,

- - . CAPÍTULO.'! -Da Denprnínação;;Secle;;pb;ètC) e Duração. . .

i,4". :A: Sociedade, organizada -sob' a forma de. Sociedade "anonírna de,, capital fechado, têm: a
o de CLARO S:Ar> e será regída;fJela -legislação, áf>]j~eável 'e,peto presente Estatuto, np:

será designada simplesmente Spcie_dacie:. . .^ , " _ _ ' .

>Airt.:E2%;A ̂ dedade -t^
•fctíãdei/Viònõfes CK04565-9b •" • ' • • r " " - i •'^-•••••••-V'- - :̂--' -•--^.-•..% -.--. - • - . • - - • -.- - . - - - --. ' - \'--:VX

Parágrafo- Único. A Spciedade poderá abrir p,u fechar •fíliãjs, esçritóríps,. agências e representações^
' ^ . . .

"AfLsVASociedade tem por objeto sócia l:: " . . . - , . . - - - - . : .

f —Implantar, operar e prestar,o Serviço Móvel;Ressoa!, com.observância dos termos dê
autorização èxpedídps:pelà--Agêncfa'!r^aqQna|-:de.TeJecofniJnÍcaçcès/ no Brasil e no Exterior;.
:!I ̂ Explorar a'compra/.venda, Iòçaçaò,ecessãp;de uso de meios .e equípamentos.a qualquer
título, bem como a.importação e:a exportação.^ equipamentos, aparelhos é acessórios, e a
prestação de serviços necessários ou úte]s,;às ativídades compreendidas no objeto sp.çtal/
bèrri.como a exploraçãoi de serviços de valor adíéionaçío, preparatórios, correlatps^
suplementares ao Serviço Move] Pessoal;
•III-Explórar-os'negócios de licenciamehto e cessão dedireítp de^uso desoftwares eputros

•conteúdos, venda e jpcação.on Iinè/,p;or doWnlbad e/oU outros meíps,-de filmes, musicas e
. QUtros,conteúdos,eobras.m,teJeetUáis;' . . '

•iV - Atuar como representante comercial e/bu-íntermediador de negócios relacionados .às-
atividadescorripreendidas pp-objeto social;
V - Participa r ;no capital de o.utras -sociedades; entidades,- associações e/ou consórcios, no^
Brasil ou no Exterior e/ou exercer ò controle-de sociedades èxploradoras'do Serviço Move]
Pessoal; Serviço Móvel :GeluÍar e outras mpdatíciades d? serviços de télécomunicações'em/

• "B^rat na' conformidade das cpnçessõ.es, autorizares ê permissões-.que Jhes fõ.r,erri.
, . , - outorgadas; - . . . . . ' . ' . - . . - . . . . ' • " • . - . . .

VI-Prestarpsservíçosde'engenharía/d& telecomunicações; .
Vir- Prestar outros se'rviçps de telecomunicações,̂ l&ffM^o í̂spostp acima^ tais cpmp
Serviço de Telefonia Hxã; Comutoda, Seryiçp o^er<5múnícacao MulfírtHdia, Prestação de

Servjcq de TV. por, assinatura, bem como ã^xploração de serviços de v>Jo'r adícíonacío,

.preparatórios, córrélatos, suplementares a e/sêsserv}cets,o-rAgg[_j^o DE NCfTAS - SP

A.rt. 4°. A duração da Sôciédade-séra poríenipo

Paulo Roberto Fernande
Rua Marconí, T 24 - Fone:
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ASSEMBLEIA GERAL 0RPINÁ&À E-EXTRAORDINÁRIA -
' • ' . . ' REALIZADA EM 29'DE ABRti D&2016. ."- .

" - ; - .GXPÍTULO.ÍI-"Do Capital Social e

Art. 5°, Ò capitai social da:Companhia é de R5l8.546,599.68033 (dezoito bilhões, quinhentos e
quarenta .e. seis milhões,.quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e oitenta reais e trinta è três
centavos), totalmente subscrito.e integralfzado, divídídó em. 87,501.434 (oitenta, e sete milhões,

•quÍfjheíTtas_e.:qmarmfI;\q'uatrocentas"e" trinta e'quatro)-açõés; sendò.47^316^741 [q\jaíent3^..sêtè..
rníítíões; trezerrtaS,evcfezesseís'rn.íj/.setecentas, e quarenta, e 'uma) :acões ordinárias 4Ó4«4.693-

".{quarenta:rõíihões, eentp/e. o]íenta e quatro.mil, selsGentas.e-noventa etrêsj açÕes:prèférenciãis.

§ Í*: Cada açao orcíinaría nominativa terá direito a um. voto. nas deJiberaçõès,das Assembleias
Gerais. As-aG.ãés-prefereneiais:-não-terão direito a yotó, ;mãs..terão:asséguracio;:(3J-a^ prípn^ãííe no,

' ' ^ ^ 'caso'àe liquidação:d3"SocIédáâe;''é '(rj) o^receBírfierito' dê
- díví.dèndos-10%.(dez porcento) maior do'que"o atribuído a cada aç-ão ordinária,

§,2° O ca:pTtal'sõcÍál da .Saciedade poderá ser aumentado em R$ ̂ 2.000.000.000^00 (doze bilhões de
reaís), p'or decisão do Conselho de Administração, jndepèridentemente de. .reforma, estatutária e .
sem observanciada proporção-entre, as .diferentes espécies de ações, limitado,.porém, a'ds limites •

• estabelecidos :rja legislação em vigor. O Cqnse(ho"de. Administração'estabelecerá as condições para:"
emissão/incluindo preço de subscrição e'p.razo,de íntegralízação.

§32 Na proporção do.número.déaçõ'es que possuírem, os acíonístas terão direito de preferência,
para a subscrição de aumento do capitai, observadas as disposições do artigo 171 da Lei
ne 6.404/76.;

§ 42, Sem prejuízo, do dispos,to np §1°, deste artigo, as ações preferenciais terão direito a voto
restrito exclqsiyarnente na hipótese do íh.ciso XXVÍIdo parágrafo 7^ do -artigo 10-deste Estatuto:.

§ 5". As ações-de emíssão.-da Sociedade poderão ser mantidas em .contas de deposito, ern pome de
seus titulares," em instituições credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, sob a
forma de ações escriturais, sem a emissão de certificados.

CAPÍTULOJII -Da Assembleia Geral. .

Art.,.6*. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho ,:de Administração, ou -ha -form-a no
parágrafo ún.íco do arf]gp'Í23 da Leín9 6X04/76. Quando o Çdrisèih.o.çíe Administração .convocara
Assembleia Geral, taberaao Presidente do Conselho de Administração consubstanciar o. ato e,.na
sua ausência ou impedimento, ò Vjçe-Presídente do Cpnselho-dé Adrníntstracjio.

Art 7°. As .Assembleias Gerais reaíizar-se-ão na sede
Dentro-dos quatro meses seguintes ao término do exen
geral ordinária para tratar dos assuntos previstos no
houy.er necessidade, para tratar,de todos os demais assuntos
dos açionistas, será convocada uma asser.nbleia geral dxtraordi

força maior.
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. .§. Í°, As, Assembleias .Gerais serão instaladas por qualquer urrvdos Djretpres da Sociedade ou, -fia
ausência ou impedimento de qualquer um destes, por outro acíonísta queseja indicado por escrito.
por um '.dos dlretores da Sociedade. Quando presente, qualquer um dos.diretores da Sociedade
presidirá a Assembleia, escolhendo o secretário entre- os presentes. Na .ausência de todos os
dirétprés da Sociedade, presidirá a Assembleia um acíonísta indícadopór qualquer um dos díretores

.-•da Sociedade. - . • • . ' - . • ' . . . • • - . . • " -••-- ••'••• • - . • • • • . - . • . ' • • "- ._ . .. .

§ 2°V Antes da instalação; da 'Assembleia Gerai, .os^ciDnistas.prese^ntesvd^verão assinar o Livro de-
Presença, índtcanda seu nome, nacionalidade, e residência, -bem como a quantidade e espécie .ou
classe de ações dê-qué são titulares, na forma do artigo 127-tla LeÍ'n?'6.404/76. *

as:serrJo lavradas em Jiwo próprio^ axíjonístasj'
: presêTitès. As 'àta's p'Dderãb também s"er 'lavrada^ fiaVfòrmà -'dê sUmáKio^dõs fatos ocorridos, "

'̂bsèrvadò o disposto nó 'artigo 130, §12, da Lei n? 6.4Q4/7.6, saíyô" decisão em contrario do.
presidente.da Assembleia Gèral^e serão publicadas com ornissão dassssinaturas dos acíonistas.

-Art. 8". A Sociedade será adrnjnistratía'por um Conselho de Administração è uma Diretoria."

SEÇÃO (í — Do Conselho de Administração.

Art. 3- CD Conselho , de Administração será composto por; no mírjirno> 03 (três), membros e, no
máximo, 10 (dez) membros êfetivos, e Igual numero de suplentes,, todos eleitos péla Assembleia
Geral, sendo, necessariamente 01 (um) Presidente e até 9 -(nove) conselheiros sem designação
-esp.ee/fica.

§. ir.. Cábéná ao Presidente do Consejho de Administração a convocação .da.s reuniões do Conselho
^ de Admiriistrapo e de Assembleia Geral, alérn do exerdcip dòw.óto-de qiúájfdade.hocaso de empate
nas delíbeTa.ções do órgão.. O Presidente do Conselho Indicará; aíndaj o Secretárro do Conselho dê
Administração, conforme o caso. ,

§ 2°. 'Caberá: a qualquer m.eínbro do Conselho de Administraçãò-substituír o Presidente do Conselho
de Administração na sua ausência ou impedimento", conforme a indicação deste,

§:̂ °1 fJaberá^.áV Secretario do Conselho, dê Administração .javrãríem; ata as deliberações- aprovadas .
pelo Conselho de Administração, e adqía.r as pr.pvi.dências necessárias. para convocar a Assembleia
Gerai/sempre quê a matéria .aprovada demandara aprovação. posteripr£to5-&cfofHstas, respeitada á
forma de còrivpcaçfo "estabelecida na legislação em vigoreporesrexítaíuto.social,

:.§.40. Os. conselheiros e seus suplentes serão eleitos pára ma
reeleitos, e serão investidos como conselheiros êfetivos ou

:. assinatura 'dq termo dê posse/no livro de-atas do Conselho d

ato -de 03 (três) anos, poden

Fernandes - Tabeliã
a Marcorii, 124 - Fane: 3121-191

AUT£{n"ICa a presçníe cápia rcprogisíica conícrnie o
oínal Í̂ RJÍm aprescrtado na pane-rt:pfo2j;K;a. Dou

SELOS flECOLHlDOS PO
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§ 5°. Os conselheiros-não1 reeleitos.ipermaaecèpãq îão.^exèrcTcfò de.seUs cargos:áté-a ínvestfdurá-tíe'
seus substitutos. - . : • .- -- . . . . . . . . . .- . . --

§ 6°. Em suas ausências e impedimentos temporários, o conselheiro efétivo será substituído peio
respectivo suplente:

§ 7*.' Em.caso'dç vacância quimpedimento pérrparterjteyO conselheiro efe.ttvo.se/:ásubstituído-pelo
-respectivo suplente-até-a; Rrímeíra^ÁssémbleÍa'<5eraí;"a-qual pròcederá-ã eleição^do 5ub,stítUto,-qiJe:;
completará o mandato do conselheiro substituído. ., -- . - . - . • - • • " - . • -

§..88 - O Presidente do.GonseÍho,,de ̂ Administração ,será eleito pela maioria':dos.votos .d
'trte,rnbrõs-. A sabst.ituiçãp/dó \Rr4s;d.é'̂

' -

Àrt, 10, As reuniões do Conselho dê Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho
de Administração, me.diante aviso por escrito.aos o.utros, com antecedência de pelo menos 10 (dez)
.dias, indicando .a pauta.e. o.horário em que a reunião se realizará, na sede:da Sociedade ou em
qualquer outra localidade éscolhldá.de comum acordo'por seus'membros, podèrido-se realizar,
Jn-cíusive; por-méio dê qualqUer-sistema de^vídèob^audioconfèrência; - ' •

§ 1°. A convocação prevista-no caput deste, artigo poderá ser realizada por carta, telegrama, fax ou
e^maíl, ficando dispensada sempre quê^estíyer presente à reunião a totalidade dos membros do
Conselho de Administração.

.§ 2°. O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração.requer a presença de no
mínimo 1/2 (metade) dos merrjbros integrarites do colégiacio..

.§S0̂  A reunião do Conselho de Administração será presidida preferencialmente p'prs.eu Presidente
;ém eXercído,, que designará úrn dos nierõbros-para secretariar os trabalhos; em caso de ausência ou
impedimento do Secretário.."

§.4°. .As deliberações d.o Conselho-de Administração, exigirão, para serem aprovadas, o voto
favorável- da maioria dós mernbros-integránjtes do colegiãdo, observado o voto de qualidade
exclusivamente do Presidente do Conselho de Administração em caso de empate nas deliberações.

:.§;5b.:Wão sendo áfcahçádo/a.pós duãs.cpnVpGaçoes sucessivas^ o quorum de instalação,.a matéria
será submetida à decisão da Assembleia Ge.r.al, para tanto imediatamente convocada ,pelo .
Presidente do Conselho de Administração e nos.easos previstos em lei.

5-6°. As deliberações do Conselho de Administração serão regístrp^ásem ata, lavrada em livro
prpprío e assinada por todos os conselheirpsiqúe participaram daXaeliberaçc

PABELíAO DE NOTAéV SP
-§ 7°. Compete-ao Conselho de Administração;'além. de
neste estatuto social, decidir sobre:
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I j.eleíéao.e.destituíça.o dos membros da. Dfretoria'è: fixação; de sua remuneração individual;-
observado.o.ÍÍrmte:globaffíxado'pe!a Assembleia Gerai; • • " - . , - • - .

II - détafharnento das funções, atribuições e íímites de alçada. dós membros da Díretoría,
não especificados neste Estatuto;

Jíi -apr0vaçãG.da.poJítíea ger^ . , . • •

IV - participação em licitações ou- outros procedimentos para" obtenção de concessão,

permissão 'ou autorização, dispensada., a, autorização; pa^a ̂ participar, de -licitações para
.prestação de serviços -de teíecornunicaçpes pa.ra órgãos públicos federais^ estaduais e

- m.unÍGÍpa ;̂c9j3."c9n^petência d^ ..•.. --•;.... ..V, - .

V T" quaisquer alterações píi modificações nós- termos de. concessões, permissões ou
•autorizações outorgadas;

VJ. -escolha e destituição de a uciitores independentes da Saciedade^ se julgar conveniente a - .
sua contratação péla Sociedade; ' ' ' " ' • • ' • /

Vil -estabelecimento das políticas da Sociedade referentes aos controles financeiros;

Vlil - aprovação de planos de negócios, planos quinquenais estratégicos, orçamentos,

inclusive de capital, bem como o plano de negócios da-Soaedade/. e suas alterações;

IX - aprovação das demonstrações financeiras para fins de submissão à Assembleia Geral e

de proposta .para a distribuição de dividendos relativos a períodos menores que o anuaí,
observadas as disposições íegaisj . • • . • • -

X- definição dos níveis:rnáxirT)os.de endividamentó.;da Sociedade;

XI -realização de investimentos e despesas de capital, ressalvados osjã contemplados rio
orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração; .

XII - deliberação quanto ao pagamento aos acioriistas de juros sobre capital 'próprio .da

Sociedade, respeitados os limites estabelecidos ha legislação em vigor;

. XIII - aq'ujsíção;dè .participação. societária em...outras pessoas jurídicas; de. forma, díreta ou .

indireta/pela Sociedade; . . . .

XIV- constituição, pela Sociedade, de outras pessoas jurídicas;

XV -participação da Sociedade em consórcios e assoe

XVI - operações de~' crédito; "empréstimo .ou fíri

R$ SO.OOQ.OQQ.QO (cinquenta milhões .de reais

correlatas por evento, exceto quando as mesmas
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.eo.ntrpla.dGr.e~s difetos-.ou 7ndij;eios.óu.-outras-.eompanhias- sujeitas ao cqntrofe cpm.um'. cfa ••
"Societiadè, operações em relação-às quais não será necessária-aprovação prévia do

' Cpnselhq de Ad.miriístração;

XVII — aquisição de bens, móveis ou imóveis, e direitos* em Valor igual ou superior a
. R$50.0.0Ó.OOO;Òí) '{einquenta- milhões -de reais}'por operação ou série' de "operações \_ .' ... ..'• - - . . - _ . - . - _ . ^ .*" " _ " . . - ' . " . - . . _. :.

.XVJIÍ - áíienacão,-disposição"ou pneraeão^ a- qualquer título, -cessão; arrendamento-,
/transfer.ênci.a;au'eonstituiç§p.dlç. qualquer Õhus re Î, gravame 04 preferêríeja, tendo.ppr
.Pbjejip... bens,, dp .atí^o, !.perrrianente. í/ou .direitos, em . valor igual QU superior ^a

"ígp.gUe|Tt5- ..rpllflões; .de, reais) "por.;ppera;çãp ..pu.^érj&.^e:;'operações .'.
' ' ' " ' • 1 • • • • - - - • • • • • • • • • - - -

-XIX - a assinatura por membros, da Díretoria e/ou por procuradores autorizados, de
- qualquer contrato^ou série de-contratos correlates ppr.evento, em yalpr igual ou superior a
R$;50;OOQ.QOp,00^cinquenta milhões:de. reais}>.se,ndb.certo.que a aprovação pelo Conselho
de Administração não será. necessária nas 'operações envofvendb" a' aquisição" de bens
móveis e equipamentos dentro cíoslírnites db'prçamerito •ãnóáfjã aprovado, por este órgão;

XX - a celebração de.qualquer contrato, independentemente do vaíor envolvido,, sempre
.que nele sèj\.parte.acionísta ou administradordà Sociedade, ou, pessoa jurídica ou entidade
controlada c.òm que^o acionisía PU'.administrador mantenha ou tenha mantido vínculo
contratuafoUsocietárío/exceto pelo dísposto/nó inciso XVI acima;

XXI - a .concessap.de avais ou fianças, a /assunção de obrigações em proveito exclusivo de
terceiros, .a efetlvação de doações e a prática de quaisquer atos.gracíòsos,. em valores, que -
excederem á R$ SQQ.QQQ;QQt ex'ceçãp feita, à prestação,: pela Sociedade, represe n ta íla. na
forma do /artigo 14,. l po-IL, em favpr^de -seus émpregad&s transferidos, por mPtivo,- d'e
.trabafho, de -fiança - em "contratos de -(òcacão residencial e em trâmites aduaneiros
relacionados:á|iberação de bagagem desacompanhada; e.

XXIt - me.diante.delêgaçãp da Assembleia Geral;.deliberar sobr^ a oportunidade- e .ás
''condições de emissão .dê debêntures de que tratam os'ih.eisos VI a -Vil] 0*0 artTgo59 da-tei
KS 6.404/76;. '/ '- : . _ • - : ' . : ' -- _ - - . " ' , , • -- . ;: . ." • _ : ; '-.'" • •' . , /

XXIII -tornarias medidas necessárias para. assegurar, que. PS. céniros.de ..deliberação é
implementação .de decisões estratégicas, gerências è técniç^sj^taGíonad.as à execução das
obrigações previstas nos Contratos de Concessão cèlétotfôs^ptré-aSoelèa^ad^
Nacíonar dê Telecomunicações - AN^TEL estejam L(^|izaçlos :em território r^tónáj, em
observância do disposto na:C!áusula 18.3 doiçitadp '--*i-j-^ " -

;XX1V-Indicar os membrds-dos órgãos f
TELOS - Fundação .Embratel de -Seguridade
Diretoria> dentre os quais apenas p P reside n]

, na tatto jcc/oflj. tos, tlau c
ícaap "pela Qarp, çaDenap ap
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. Presidente assim. eleito a competênda para contratares demais díretores e (i}} dos. órgãos
-. . ... .- . correspondentes em.ou.trãs.entidadesde.previdêncía socíal.daSodedade, estabelecendo os

• critérios apropriadps de rnspeção e controle para os mesmos;

XXV- aprovar a celebração, pela Sociedade, de contratos.de aquisição de conteúdo de
. .vídeffínternaciòrjal, b.em como a manutenção ou renovação desses .contratos; - " .

. . . XXyr-apr.õvan alteração de qualqyer termo ou çõridí.çã.q, término; .carfçé.laménto.ou.não-
renoyação.,de qualquer-contrato ou, rèiação"cornereia! entre a .Spdedade. é qualquer- parte
reíaciojlada:. do -"Globo Comunicação e Participações S;Â./ .celebrados até 15 de junho de

' 2'012;' •'•• " ; ' " ' * ' " " ^ . " . . . . . . . " . '

•/.''- '-' X^Vlí^- submeteria ;dSlibéráção-'daAssèmW
de gerência, incJuíhdo aqueles de' assistência -técnica, a serem 'Celebrados com o aciõnísta
controlador o.u com terceiros atai acionista controlador.

§ 8*. Nas matérias Iistad_as nos incisos XVI a. XIX e no inciso XX|:supra,. cujo valor por operação esteja
abaixo daqueles' indicados nos respectivos -Itens, será dispensada, a, aprova.ção do. Conselho de

, Administração, devendo-ser formalizados ern conformidade com o art' 14 do presente estatuto,.

SEÇÃO Ilí - Dos Comités,

Art, 11, O Conselho, dê Administração, para' seu assessoramentp, poderá constituir comités técnicos
ou consultivos^ para realizar tarefas específicas ou para ativjdades genéricas de interesse da

Sociedade.

12, A DÍretòriSida Sociedade será composta; por, nó rpínfmo, 02 ^dpls) 'e>,no rnaxirrio, S ..(pito)
D'Íretpres) aeionrstás ou não, todos residentes no Pais, eleitos pelo Conselho de Administração,
sen'do 01 (um) Díretòr* Presidente e os demais diretores' com as seguintes designações: "CEO.
Mercado Emprésariaf", "CEO Mercado Pessoal"^ "CEO Mercado" Residencial'7; "Díretòr Executivo
Jurídico e Regulatórío", ''píretor Executivo, de Estratégia e Gestão Operacional", "Diretor. Executivo
:Admiriistratívp-e Financeiro'', e "ÍDÍretor'de Mercado de Atacado". '

§12. Os'Diretore'ssérãú,e|eitospãra mandato dê 03 (três) anos;podendo ser reeleitos.

§ 22.Os membros da'DJretoria hão reeleitos permanecerão no exercício
a.posse dos novõ.s Díretpres.

§32. Ocorrendo "vacância, por qualquer, rnotivo, dê quálqúe^

substituto será ̂ escolhido belo Conselho de
tfdo

cargos até



fônv£T
r • (>
C~ :̂ . V)• • ••• ^<S

, "NiRE 3 .
CNPJ/MFn?, 40.432^44/0001-47-

'ASSEMBLEIA GERAÍ QRDfNÁRíA E EXTRAORDINÁRIA '
. . REALIZADA EM 29 DEABRH..DE/20I6: ,

§ 4£.;Na hipótese
ser representada
Administração.
Art. 13. Compete
Administração, ag
.suas.atividades e
atribuições.' :;V

da vacância .descrita :no,p"a;ragrafo anterior do présente^a-rtigo, a-Dttetoria
por somente 01 (um) .Diretor, desde que ihaja'aprovação prévia do. eonseitio:de

a cada Díretor, além dás atribuições eventualmente aprovadas peio Conseího de
írseimpré com o cuidado, diligência, ética, lealdade e probidade na condução de
das-áreas.sob sua responsabilidade; sendo-respp'n'sáveí:cada um pé(as seguirites

I -cumprir e fazer curnprTr a.: política eva.oríientacão geral., dos- negócios < da Sociedade
estabelecidos pelo Conselho dê Administração, sendo cada^pírétor. responsável pela área" d.e
.atuâcão. ê pela unidade de neg.óç(;ò. quê lhe for atribuída >pèip Conselho de.Admmistração;

^ íraçar-o písno plano'tíè
:negócíos;

Parágrafo Único. Compete especificamente; ao Oiretor-de Mercado de: Atacado dirigir todos os.
processos de atendimento, comercialização e -;ehtréga dos produtos^ referentes- à .Oferta de
Referêneía dos Produtos nq. fytercado.deiAtaca.do.a que.sè refere o caput'doart.S^ da Resolução ri°

.600 de 08 denovembro-de 2012 da. Agência Nacional dê Telecomunicações- Anatei. ' " '

Art.,14. Exceto pelos poderes e representaçao-isolada especificamente previstos no artigo 13 acima,
em todos e quaisquer atps ou documentos que:ímportem em responsabilidade patrimonial para a
.Sociedade^ p.u que .de outra forma a obriguem^ -deveraíão} constar,, obrtgaíoría.mente, para fins de
representação social, assinatura(s), da seguinte forma:

"N a assinatura de. pelo menos 02 .(dois) Diretores;

II." a assinatura de 01 (um) Díretòratu.ando:em conjunto com Ol(uín) procurador, nomeadp '
conforme o §• 1̂  deste artigo; ' .

.III - a assinatura, de 02 (dois) procuradores com poderes específicos, nomeados
necessariàmente'pordóis Díretõres da Sociedade; e

JV-- a. assinatura: de 01 (um) Diretor ou" de 01 (um) procurador nomeado conforme o .
parágrafo, primeiro, .deste artigo/ atuando. isoladamente, com poderes específicos para
representar a SodedacEè nos atas e documentos, relativos a processos de licitações públicas,
bem como ern quaisquer .outros atos ou documentos expressamente indicados pelo

-Conselho de. Administração, sem prejuízo das outras formas de representação previstas
neste estatuto.

.§.0.2, A Sociedade representada de acordo com o-,prevísto
-.constituir procuradores, especificando no instrumento

. prazo de duração^ .que não poderá exceder a .01 --(u
representação. em processos ao'mfnistrativbs. .de na tu ré

Sociedade no caso previsto no inciso IV deste artigo.
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§ 2< A-Sodecíade. 0ode^á'senrepresentada ,por um piretorou-urn procurado^-agífidQjsòíadainente,
(a) e.m.juíza.ou-èm -assembleias geralsscle companhias-das quais a Socieda.de seja acionista, (b) no
endosso-de Ghequès:oq;'dp:GLÍrnentòs.para depósito ou cobrança,^ (ç) perante repartições púpficãs
federais) estaduais, e rnunictpaíSí-sociedades de economia mista não financeiras è concessionárias
.deservjçp público.

. . . .. . - Dp"Cphseíbó;FiscaJ.. .". . " ," "". ./"/. - . - ' '."• .

Art, 15." O Conselho fÍSGa[,.com-as.atríbiJÍcões.e poderes co.nfe'rfíJios.-ppr'lei;sq'rnénte-5ePá'-.instàIadoã
pedido de aeionistas,;n,a;forma que fôcúíta o artigo 161 da i-ern^^.^O^e^sendp^cornposto^põr 03

.(três). a..Q§ :{qhco) rnê"rn&os; efetivps e igual número déisuplenfes- À^sémbfeía Geral que víer a

.élegeroCpnsejhò/Fís^/c !..;" " ' . - • . . - .

•CAPJTULO V~ Do Exiercíçiõ Sptia!, Baíancos/.tttcros:e.Dívidend"os.. .

Art, 16. O e^ercícr6-.spcial-terá início em l- de janeiro e térrnjnõ em 31.de dezem.bro d.e cada ano,
" Ao fim .dedada éxercÍG[ó 'sqcjat.tproGeder-se-á-ap levantamento das, demonstrações financeiras.

exigicJa.s.pór leu . • • • • - . • • • ' : • ' • . • ' • ". • • " " •

Art. 17. :Os .•acíonistss farão Jus ã'- receber anualmente o dividendo obrigatório em -montante
equivalenteià 0,1% (zero po^to um-por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do
artigo 202 dá tei-n-;&.íí04/76.

Art.-l8; O Conselho .de Administração. poderá determinar o fevantámenío de balanço semestral ou,
respeitados os pfeceftos; legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos
Intercalares epm' base nos lucros apurados.

ÍParágrafp Único. A qualquer tempo, o Conselho de Administração pocfêra deliberar a distribuição
de dividendos. -intermédia rios ã conta de jlícrps acumulados õU'.dè"reservas:.de íucrps,

CAPÍTULQ VI — Da Liquidação da,-Sociedade.

Art. 19. A Sociedade entrará -em .liquidação nos casos previstos em lei,e neste Estatuto, cabendo s.

•Assembleia. Geraí eleger o fíqaidaote, è o Conselho Hscal quê deverá funcionar nesse período,

obedecidas asrfórrnaíidades legais,. • . . . ".....' - - ••. - - .-. /'. "-'.'

GAPÍTULO VII -Disposições Transitórias. .

Art. 20. Os ocíonístas -da Companhia poderão solicitar a conversão de acões preferenciais de

emissão da Companhia em ações ordinárias, bem como çfe ações ordinárias .de: -emissão da
Companhia em ações preferenciais, observado o disposto neste ;

OTABELiÃQ.DE NOTAS.
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-acípnistasrtãp-terão-roais o-di.rèitp. de'5o!ícítar a conversão:de suas açÕes'de'uma espécie para-
outra. • . . - • • - . . - - - - -

§.2°. A conversão será realizada na proporção de l (uma) ação ordinária para cada l {umaj ação
preferenciai è více-versa, cabendo à Sociedade e seus acioe/stas controladores tomar as
providênciasjiecessárias para que não-haja viofaçãq-à proporção:legal doações ordinárias é.açõés-_

prefeirênçiajS:".'. -- -. . "- - • . ..- /. -• - .. -" - - •-. ..,- . - . - - - •' • - • ." - . -

§ 3-< Encerrado.o 'Rrazo. a,'que se refere, este ;artigo, e na.hipótese de ter havido solicitação1 de
conversão de-açõès por parte de algum acionifta/a Çocietíadetera urrí .prazo de.30 (trinta) dias para

conversão referida neste.artigp.. .

OTABEUÃQ-DE NOTAS - SP
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COMPANHIA ABERTA

ATADA-ASSEMBLÉIAGERAL

"• ..REALIZADA EM'18 DÊ -DEZEMBRO. BE 2014

^ HOR^E LOCAL: Apsfl8 dias do m es de dezembro de 2014, às 11:00 horas, na
.sede social da. Companhia, na Rua Verbo Divino n° 1356 — 1° andar, Chácara Santo

PRESENÇA: Presentes à Assembleia os acionistas titulares de 9975% (noventa e nove,
cinco por. cento) do capital votante e 99,4% (noventa e nove, quatro por cento) dos
detentores de acõés preferenciais, "conforme assinaturas apostas no "Livro de Presença de
Acionistas". Presentes, ainda, (a) Ô Sr. Marcos Vinícius Bernardo, representante da.-empresa
.de-..-avaliação Grani:-. Thqrnton Auditores Independentes, (b) a . Sra. FHvia 'Santos,
representante da'empresa de'avaliação APSÍS Consultoria Empresarial Ltda.; (c) o Sr.
Edison Giraldo, membro do Conselho Fiscal da Companhia; e (d) o Sr. Herbcrt Suede,
representante do Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A..

MESADIRETORA ROBERTO CATALÃO CARDOSO-Presidente, e FERNANDA
FONSECA REGINATO BORGES - Secretária.

CONVOCAÇÃO E DlSPQNIBIUZACÃO DOS DOCUMENTOS: Edital de convocação
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Valor Económico, cdícÕes
de 18, 19 e 20 de novembro de 2014. Os referidos anúncios encontram-sc sobre a mesa à
disposição dos interessados, tendo sido dispensada a leitura e a transcrição dos mesmos.
Todos os documentos exígjdos.pela Lei n° 6.404/76 e pela Instrução CVM nc 319/99 e
481/09 com rekção às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral-Extra ordinária
foram disponlbiHzados aos acionistas da. Companhia por ocasião da publicação do Edital
d e Convocação. " " . " • • ' . = . : . .- , •

ORDEM DO.0IA- (a) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras de
Propósito Específico da Companhia, na data base de 30 de setembro de 2014;
(b) Deliberar sobre o "Protocolo e Justificação de Inee^joração da NET Serviços de
Comunicação S.A. pela Claro S.A." (c) Deliberar sobre a ratificação da escolha da:
(J) Graht Thomton Auditores Independentes p'ara elaboração dos laudos de avaliação do
património da Companhia a ser incorporado /pek CLARO S.A., a valor contábil; e (ii) da
APSIS Consultoria. Empresar^ ^Â^E^jQ &^HxÍ^içàíS -Aplaudo de avaliação dos

^"^P^f^Sobsrío Fernancíes - Tíyfeilfto -— ,̂
- s \ - ^
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. patrimónios da Companhia e da CLARO S.A. a. preços de mercado., para fins de
atendimento ao artigo '264 da" Lei. 6.404/76; _ (d) Examinar,"discutir, e votar -os laudos.'

.. preparados conforme mencionados no item 'c* acima; (c) Examinar, discutir'c votar sobre
a proposta de incorporação da Companhia pela CLARO S.A., nos termos-do "Protocole e
Justificação de Incorporação da NET Serviços de' Comunicação S.A. pela Clarò"'S.A.'J ,
observado que esta deliberação não produzirá efeitos de imediato, mas apenas cm 31 de
dezembro de 2014; e (f) Examinar, discutir e votar a proposta de autorização para que a
administração• da .Companhia pratique, todos.os -atqs necessários, à :irnplementaçã.o e
formalização da operação acims; observado o disposto no item (e)"acima..- • • ' - •• - -

PARECER DO CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal" da. Companhia', em.rcuniãb
realizada em 17 de novembro de 2014, opinou" favoravelmente sobre a-proposta de
incorporação da Companhia pela CLARO. SJV-, nos termos .da .minuta do "Protocolo è
Justificação de Incpíporacão da NET;Seryiços.de:Gornunicãçao ;S-A'..p.ela ClàiQ.S:A:",:e de .
seiis respectivos anexos, bem como sobre a'submÍssãò desta matéria à Assembleia Geral. '

DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade, autorizaram a lavracura da presente.
ata na forma de sumário e que sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos
acionistas presentes., como.faculta os.parágrafos T* e 2° dq^amgó 130 da'Leí 6.404/76.
Foram apresentados,-pela acionista. Tempo Capital Principal Fundo de. Investimento de
Ações, protesto e voto contrário às matérias constantes dos itens (a), (b), (c), (d), (e) e (f) da
Ordem do Dia da presente assembleia, conforme anexo.

1. Os Senhores acionistas presentes, detentores de açoes ordinárias, aprovaram, por
maioria, as Demonstrações Financeiras de Propósito Específico da Companhia relativas a
30 de setembro de 2014 ("Data-Base").

2. Os Senhores acionistas presentes., detentores de açôes ordinárias c preferenciais,
aprovaram, por maioria, o "Protocolo e Justificação de Incorporação da NET Serviços de
Comunicação S.A. pela Claro S.A.J> ("Protocolo e Justificação"), o qual, assinado e
rubricado pela mesa, passa a constituir, juntamente com seus anexos, o Anexo I à presente
ata. . "

•3. Os Senhores acionistas presentes, detentores de ações ordinárias e preferenciais,
ratificaram, por maioria, (i) a nomeação e contratação da :Giant Thomton Auditores •

'Independentes, sociedade estabelecida na Cidade de São Paulo, na* Avenida Paulista, n° 37, -
conjunto 12, 1° andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) n° I0.830.l08/000i-ó5^£e^srradaoriginariamente no Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São/Paulo sob o n° <^RC 2SP-025.5 83/O-1, com
seu Contrato Social arquivado no 1° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital do Estado de^São Paulo, sob o ^7353.298, em 05 de maio de
2009 e alterações posteriores registradas no 1° Cartório de Registro de - Títulos e
Documentos e Civil de PesÉ^a^JâB^ci^^Qa-Ca^JEír/^ 3$$íào de 'São Paulo, estando a

evá&llflo
1-T91ÍÍ

. . . - _ , íwn. • *<*.
) n-fej Ep-,3M;:\̂ 3 r; ;; ; iz?yrft;\s*. Dou f£'
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última delas, datada, de 31/01/2014, registrada em microfilme sob o u° 407.795, que
elaborou o -laudo de.'avaliação-.do. património-.da Companhia..a --%er incorporado, pela-
CLARO "S.À.; pôr seu valor cohtábil 'na 'Data-Base '("Laudo de •Avaliação") e (ii) ' a
nomeação e'-contratação" da APSIS Consultoria Empresarial Ltda., -com sede- na -Rua da--'
Assembleia, n0'35, 12° açdar, Centra, na Cidade e Estudo d'o "Rio de Janeiro., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 27.281.922/0001-70, que elaborou o laudo ' de avaliação dos
patrimónios líquidos da Companhia e da CLARO S.A., a preços de mercado, na. Data-Base
("Laudo d^_ Avaliação a. Preço de Mercado3Q. .

'4.. Os .Senhores acioriistas presentes,' '"deten.tofes' de açpes" ordinárias e . preferenciais.,
aprovaram, por maioria, o Laudo de "Avaliação.. e. o Laudo, de Avaliação .a preço de
Mercado, 'conforme anexos ao Protocolo e Justificação.- •

5. • .Os" Sénbcures Xçiprnst^ . e;.. preferenciais.,
aprovaram, por maioria, a proposta de Incorporação" da' Compárihía "pela CLÁJR.O S-A^" "nos
extamos termos do Protocolo e Justificação — inclusive no que diz respeito à disposição
de que a Data de Eficácia do Evento (conforme definido no Protocolo e
Justificação) ocorrerá apenas em -31 de dezembro de 2014 — , consignando que: . •

- (i) • Consumadas .as providências legais,, após .a Data de Eficácia do Evento, a
Companhia estará extinta de pleno direito e a CLARO S.A. a sucederá em.
todos seus direitos e obrigações, passando a ser sua sucessora legal, para
todos os efeitos, sem qualquer solução de continuidade;

(ii) Conforme definido no Protocolo e Justificação., a relação de substituição de
açÕes da Companhia por ações da CLARO SJ\á de 0,0884 ações de
emissão da CLARO S.A. para cada açao de emissão da Companhia,
independente-da espécie; . .. . . : • . - .

(iii) Nos termos do Protocolo e Justificação, os acioaisTas da Companhia que,
em virtude da relação de substituição, fizerem jus a-frações de ações da.
CLARO S.A., receberão o montante correspondente ao valor de reembolso

• 'de suas ações que forem insuficientes para serem' substituídas por um
. número inteiro de açpes da CLARO, S,A.; . . " . . - • . ' .

(iv) -Conforme "previsto no Protocolo e justificação, lima. vez que não há planos.-" .
'pára que a. CLARO "S^\ se torne uma companhia aberta ao fim da operação
(ou após o prazo de 120 dias contados da ass errtbleia geral que aprovar á

a; o direito de recessooperação) será conferido aos acionistas'da Compa
a que se refere o artigo 223, § 4°, da Lei das S-A. As formalidades para o
exercício do direito de recesso serão informadas aos/acionistas em aviso a
ser publicado antes-da Data de Eficácia do Hvento;
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(v) Nos termos do Protocolo e Justificação, o valor de reembolso a ser pagp
" . - • .. áqs. aciònistas 'da . CQmpanhia- que ".dissentirem-'da .incorporação 'da

• • 'Companhia pela CLARO'S.A. será de-R$ 47,86 {quarenta e sete reaís e
• -. " '--oitenta e seis -centavos), que corresponde ao montante de RÇ 45,50

" (quarenta..t cinco reais e cinquenta, centavos) por ação, independente da
classe ou espécie, corrigido pela variação dos Certificados de Depósito
Interbancário (CD1) desde 30 de junho de 2014 (data-base das avaliações
económicas) até a presente data; c

. . . (vi) . Nos termos das Cláusulas 2.7.2 e 2.7,3 do. Protocolo e Justificação, as.
deliberações que aprovaram a incorporação. da Companhia, pela CLARO
S.A-, deverão se tornar eficazes apenas em 31 de dezembro de 2014.

6. 'Os Séíihòres1' acíônistas presèritcsV detentores de' ações ordinárias e ; preferenciais,
' autorizaram, por maioria, a adrninistração da Companhia_ a praticar todos os atos"

necessários à efeayação das deliberações acíma tomadas, observado, ainda, o disposto no
Protocolo e Justificação. . . - . ,

ENCERRAMENTO: Foram encerrados os trabalhos e suspensa' a reunião" pelo tempo
necessário à lavratura desta ata no livro próprio. Reaberta e sessão, foi a ata Hda,, achada
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada.

ASSINATURAS: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
EMBRATEL Por seus procuradores Ana Lúcia Barbetti c Vítor Rozenthal; EMBRATEL
PARTICIPAÇÕES S.A. por seus procuradores Ana Lúcia Barbetti e Vítor Rozenthal; BG
PARTICIPAÇÕES S.A por seus procuradores Ana Lúcia Barbetti e Vítor Rozenthal;
KAURO .SZWARCWALD; ACADIAN TAX AWARE EMERGING MARKETS
EQUITY FUND LLC; DGAM EMERG MARKETS EQUITY FUND LP; EAFE

'EQUITY FUND; EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AÍVÍERICA BOARD
- OF PENSIONS e MISSOUÍU EDUCATION PENSION TRUST por seu procurador
Anderson Carlos Koch; TjEMPO CAPITAL PRINCIPAL FUNDO D£-
INVESTTMENTO-DE AÇÕES por seu procurador Gustavo Franco Pacheco»

Certi£ écppiafíelda Ata original lavrada em livro próprio.

Fernanda/F. Rc^jiáto Borges
OTAS - SPSecretáría
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DATA, HORA E LOCAL: Aos. 1.8 dias do mcs de dezembro dç 201 4,. as 11:00 horas,, na
sede social, da Companhia, na Rua Verbo Divino n° 1356 — 1° andar, Chácara Santo

. São Paulo — SR\_ ;..-. - . "} . - . • . . .- • ' . - . . . ' . , - • • • • • :.- ' ; " • ' ; , ' • . " • • .

PRESENÇA: Presentes à Assembleia os acíonistas titulares de 99,5% (noventa e 'nove,
cinco- por cento) do capital votante e 99,4% (noventa e nove, - quatro- por cento) dos
detentores de ações preferenciais, conforme assinaturas apostas no "Livro de Presença de
Acionistas"- Presentes, ainda, (a) b. Sr. Marcos Vinicius.Bernardo, representante da empresa'
de avaliação Grant; •Thornton Auditores Independentes, (b) a Sra. Flávía • Santos,
representante da empresa de avaliação APSIS Consultoria Empresarial Ltda.; (c) o Sr.
Edison GiraldOj membro do Conselho Fiscal da Companhia; e (d) o Sr. Herbcrt Suede,
representante do Banco de Investimentos Credit Suísse (Brasil) S.A..

MESADIRETORA: ROBERTO CATALÃO CARDOSO -
FONSECA REGINATO BORGES - Secretária.

- Presidente, e FERNANDA

CONVOCAÇÃO E DlSPONIBILIZAÇÃO BOS DOCUMENTOS: Edital de convocação
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Vaior Económico, edições
de 18, 19 e 20 de novembro de 2014. Os referidos anúncios encóntram-sc sobre a mesa à
disposição dos interessados, tendo -sido dispensada a leitura e a transcrição dos mesmos.
Todos os documentos -exigidos .pela Lei n° 6.404/76 e pela Instrução CVM n° 319/99 e
481/09 com relação às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária
foram disponibílizados aos adonistas da Companhia-por ocasião da publicação do Edital
d e Convocação. . . . . . . . . " - . . " • " . ' : - ' . " - • " ' .

ORDEM DO DIA* (a) E^minar, discutir e votar as Demonstrações Financcicas de
Propósito Específico da Companhia, na data base de 30 de setembro de 2014;
(b) Deliberar sobre o "Protocolo e Justificação de Incorpôfaç^o da NET Serviços de
Comunicação S-A. pela Claro S.A." (c) Deliberar sobre a ratificação da escolha da:
(i) Grant Thornton Auditores Independentes para elaboração dos laudos de -avaliação do

•património 'da Companhia a ser incorporado pela CLARO SÁ., a/valor contábil; e (íí) da
ÀPSIS Consultoria ErnpresariaW^f^svfz^^^arS^tCTSASe sisudo de avaliação dos
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'-,-•>•'-- j\i;

patrimónios da Companhia e da. CLARO S.A. a "preços de mercado, para fins de', \j

- atendimento ao -artigo- -264 da Hei 5.404/76; '(d) . Examinar, discutir 'e votar os la.ud.os . . "

preparados -conforme mencionados ho item. 'c' àcirha^ (e) Examinar, discutir" c votar sobre

a proposta dê incorporação da Companhia pela CLARO S;AV nos' termos do '"Protocolo e

Justificação de Incorporação da NET Serviços dê Comunicação S.A^ pela. Claro S.A," '

observado que esta deliberação' não produzirá efeitos de imediato; mas apenas em 31 de
dezembro de 2014; e (f) Examinar, discutir e votar a proposta de autorização para que a

.administração .da Companhia pratique todos os atos, necessários à implementação e

formalização da operação ~acirna;_observado o' disposto' noârem (e) '-acima. •• - - • . -• -- > - . . " -

PARECER DO CONSELHO" FISCAL: O Conselho Fiscal da^Companhk; 'em reunião

realizada em 17 de novembro de 2014, opinou favoravelmente sobre a proposta de

incorporação da Companhia pela CLARO .S.A., nos termos <ia minuta dó "Protocolo e

Justificacão,.de Ii?coip.oiáçã.o da.HBT 'Ser^cos^de^ComT^çaçãò.S^^p^t^p^J^-^.êde
seus respectivos anexos, bem como sobre a 'submissão desta matéria a Assembleia: Geral. • ' . - "

DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade, autorizaram a lavxatura da presente

ata na forma de sumário e que sua publicação seja feita com. a omissão das assinaturas dos • •

. .acionistas. presentes., como faculta os parágrafos '1° e 2° do artigo -13'0" da Lei 6.404/76, " ' "

•Foram apresentados, pela acionista Tempo Capital Principal Fundo dejnvestirnento de.

Ações, protesto e voto contrário às matérias constantes dos. itens (a), (b), (c), (d), (e) e (f) da
Ordem do Dia da presente assembleia, conforme anexo.

1. Os Senhores acionistas presentes, detentores de açÕes ordinárias, aprovaram, por

maioria, as Demonstrações Financeiras de Propósito Específico da Companhia relativas a

30 de setembro de 2014 ("Data-Base").

2. Os Senhores acionistas presentes, detentores de acões ordinárias c preferenciais,

aprovaram, por maioria, o "Protocolo e Justificação de Incorporação da NET Serviços de

."Comunicação S.A. pela Ckro S.A.J> ("Protocolo e JustiiicacãoJJ). o qual, assinado e

rubricado pela mesa, passa a constituir, juntamente com seus anexos, b Anexo I à presente

'ata.

3. Os Senhores acionistas presentes, detentores de ações ordinárias e. preferenciais,

ratificaram, por .maioria, (i) a nomeação e- contratação da Grant Thornton . Auditores .

' Independentes,. sociedade estabelecida na Cidade de São Paulo,- na. Avenida Paulista, n° 37, * . '

conjunto 12, 1° andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) n° 1 0.830.108/0001-65, registrada originariajnente no Conselho

Regional de Contabilidade do Estado de São Paulp-seb-s-c^ CRC 2SP-025.5 83/O-1, com

seu Contrato Social arquivado no 1° Oficial de Registro de Títulos e Documentos c Civil de

Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, sob o n° 353.298, em 05 de maio de

2009 e alterações' posteriores ̂ reeistradaV ao 1°- Cartono de Registro de Títulos e
r Q w í ? t r L O
'Documentos e Civil' de de São Paulo, estando a
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última delas, datada de 31/01/2014, registrada em microfilme sob o n° 407.795, ''
elaborou o. laudo de avaliação .do património da" Companhia a ser incorporado "

.CLARO S.A., pôr'seu valor cóntábil'na Data-Base '("Laudo dê 'Avaliação'-) e (K) -a'
nomeação e;contratação" da APSIS Consultoria Empresarial Ltda:; com sede na Rua da

. Assembleia, n° 35, 12° andar, Cêntro,"na Cidade e Bstado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 27.281.922/0001-70, que ekborou ò laudo de avaliação dos
patrimónios líquidos da Companhia e da CLARO S.Á., a preços de mercado, na Data-Base
("Laudo de Avaliação,a.PreçoL_de_Mercado'1).

' 4 . -Os Senhores 'acionistás." presentes,- detentores de ' ações ordinárias e preferenciais.,.
. aprovaram, por maioria,, o Laudo ..de Avaliação e o Laudo- de.. Avaliação a Preço'.de

Mercado, conforme anexos ao Protocolo ejustificação. •

, 5. .Os Senhores tàcíqnistas'.;presentes,.; âfiténfores de acões ;ordiríárias ' e. preferenciais.,.
aprovaram, por maioria, a proposta de incorporação' dá' Companhia pela CLARO S.A., rios-
extamos termos do Protocolo é Justificação — inclusive no que diz respeito .à disposição
de que a Data de Eficácia do Evento (conforme definido no Protocolo e
Justificação) ocorrerá apenas em 31 de-dezembro de 2014 —, consignando que: . -

(i). Consumadas .as providências legais, após a Data de Eficácia do Evento, a
Companhia estará ertinta de pleno direito e a CLARO S-A. a sucederá em
todos seus direitos e obrigações, passando a ser sua sucessora legal, para
todos os efeitos., sem qualquer solução de continuidade;

(ii) Conforme definido no Protocolo e Justificação, a relação de substituição de
ações da Companhia por ações da CLARO S.A será de 030884 ações de
emissão da CLARO S.A. para cada ação de emissão da Companhia,

. independente da espécie;

(ui) Nos termos do Protocolo e Justificação, os adonistas da Companhia que,
em virtude da relação de substituição, fizerem jus a frações de ações da '
CLARO S.A., receberão o montante correspondente ao valor de reembolso
de suas ações que forem insuficientes para serem substituídas por um
número inteiro de ações da CLARO S.A.;

- '(iv) 'Conforme previstt> no Protocolo e Justificação, uma vez que não há planos
para que a CLARO S.A. se torne uma companhia aberta ao fim da operação
(ou após o prazo de 120 dias contados da assembleia geral que aprovar a
operação) será conferido aos acíonistas da Companhia, o direito de recesso
a que se refere o artigo 223, § 4°, cla-fceT~cfe3-,S.A- As formalidades para o
exercício do direito de recesso ,se"rão informadas aos acíonistas em aviso a
'ser publicado antes da Data de'Eficácia do Evento;



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.
""

Nos termos do Protocolo e Justifica ção,^ o valor de_ reembolso a ser p_
aos ; acioriistas. 'da Companhia, 'cjue dissentirem da incorporação • cia"""!1
Companhia "pek-CLARO S.A. será de RJ 47;86:(quarenta e" sete reais c
oitenta e • seis centavos), que corresponde ao' montante de-"11$ 45,50
(quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)'por-açao, independente da
classe ou -espécie, 'corrigido pela variação dos Certificados de Depósito
Interbancário (CDI) desde 30 de junho de 2014 (data-base das avaliações
económicas) até a presente data; c

(vi) . Nós. termos das Cláusulas 2.7.2 e 2.7.3 do Protocolo e Justificação, as
deliberações que aprovaram a incorporação da GompanHa pela CLARO
S-A-, deverão se tomar eficazes apenas em 31 dê dezembro de 2014.

"6. Os Senhores "acionista"s prescritos/ detentores dê àçoes ordinárias 'e 'preferenciais,'
autorizaram, por maioria, a administração . da_ Companhia a praticar todos os atos
necessários à efetrvação das deliberações acima tomadas^ observado, ainda, o disposto no
Protocolo e Justificação. . .

EÍNTCEKKAMENTO: Foram encerrados qs trabalhos e suspensa a reunião pelo ternpo
necessário à lavratura desta ata no livro próprio. Reaberta e.sessão, foi a ata íida., achada
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada.

ASSINATURAS: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
EMBRATEL Por seus procuradores Ana. Lúcia Barbetti c Vítor Rozenthal; EMBRATEI.
PARTICIPAÇÕES S-A. por seus procuradores Ana Lúcia Barberti e Vítor Rozenthal; EG
PARTICIPAÇÕES S.A por seus procuradores Ana Lúcia Barbetti e Vitor Rozcnthal;
MAURO SZWARCWALD; ACADIAN TAX AWARE EMERGING MARKETS .
EQUITY FUND LLQ DGAM EMERG MARKETS EQUITY FUND LP; EAFE
ÈQUITY FUND; EVANGELICAL LUTHERAH CHURCH IN AMERICA BOARD
OF PENSIONS e MISSOURI EDUCATION PENSION TRUST por seu procurador
Anderson Carlos- Koch; . TEMPO CAPITAL PRINCIPAL FUNDO DE
INVESTIMENTO DE AÇÕES por seu procurador Gustavo. Franco Pacheco,

.é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio.



tribuna
de justiça
do estado de goiás

Ofícion°<A>)-/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goíaníra

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

Autos n°.201204286226

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente da Secretaria Geral

JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás

Rua 260, esquina coma Rua 259, Qd. 85-A, Lt.5F - Setor Universitário,

CEP:74.610-240 Goiânia-GO

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judiciai e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Respeitosamente,

ds de Souza

ao Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

Autos n°.201204286226

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Junta Comercial do Estado do Tocantins - TO

Rua SO-07, QD.103, Lote;12, Plano Diretor Sul

CEP;77.015-030 Palmas-TO

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judiciai e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO). 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (PauIínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente,

Prancî ecrEíbds de Souza

ísUfivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribuna
de justiça
do estado de goiás

Ofício n° 2\> 72016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

Autos n°.2012Q4286226

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Diretor Junta Comercial do Estado da Bahia - BA

Rua Miguel Calmon, 28, Comércio, Saívador-BA

CEP:40.015-010 Salvador-BA

limo. Sr. (a), Direíor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhara Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82J com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroíndustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), Q3.354.176/0003-00 (Candeias-BA).

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente

de Souza

Escrivão Judiciário

Rua líajá, QD.07, Sír Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Ofício n°c2) V /2016

PODER JUDICIÁRiO
Comarca de Goianira

Goíanira-GO, 29 de agosto

Autos n°.2012Q4286226

llmo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Avenida Edméia Matos Lazzarotti, 1655 - Betim Shopping - Loja 249

Bairro Angola - Betim - MG

CEP: 32604-155

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3,998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82) com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustriai,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG). 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente,

Francise©Mp>ds de Souza

Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribuna
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício r\°o2c% 72016

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

Autos n°.2012Q4286226

limo. (a) Sr. (a), Diretor(a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Junta Comercial do Estado do Ceará -CE

Rua vinte e cinco de Março, 300, Centro, Fortaleza-CE

CEP:60.060-120 Fortaleza-CE

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls. 3. 987/3. 998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.1 76/0005-63 (Fortaleza-CE).

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente,

de Souza

Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: {62)3516-3806/4416



Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

72016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016

Autos n°.2012Q4286226

llmo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP

Rua Professor Zeferino Vaz, 341

CEP:13.140-000 PauIínea-SP

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP). 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente

Elbds de Souza

Escrivão Judiciário

Rua líajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Ofícion°c£JL/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

Autos n°.2012Q4286226

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Junta Comercial do Estado do Tocantins - TO

R. Marechal Floriano Peixoto 507, Setor Central

CEP:77.950-000 Araguatins-TO

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o piano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicia! de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustriai,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araquatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente,

KtancisccTSBtJ^de Souza—-
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Sír Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Ofício r\°ollO 72016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 29 de agosto de 20T

Autos n°.2Q1204286226

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente/Diretor da Secretaria Geral

Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP

R. Barra Funda, 836, Barra Funda, São Paulo - SP

CEP:01.152-000

limo. Sr. (a), Diretor (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitados para encaminhar a Vossa Senhoria cópia da DECISÃO JUDICIAL

de fls.3.987/3.998 que HOMOLOGOU o plano de recuperação judicial e seu

aditivo na ação de Recuperação Judicial de n° 201204286226 proposta por

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A, sociedade por ações inscrita no

CNPJ/MF n°.03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via

Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial,

município de Goianira-GO, juntamente com seus demais CNPJs/MF ns.

03.354.176-0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),

03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),

03.354.176/0008-06 (Paulínea-SP), 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Respeitosamente,

FrarícíscWEIbds de Souza

ícrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Sír Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. ArajaS P(SÃ\l .{& «$

"k

.̂.i . n —V^-

Goíanira-GO, 29 de agosto de 2016

Procuradoria Geral do Estado de Goiás
Procuradoria Tributária
Avenida Vereador José Monteiro, n.2233, BI. "b", Setor Nova Vila
CEP:74.653-900 Goiânia-GO

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Diretor.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO,

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Respeitosamente,

FrancteebiEíbds de Souza
• >
/ao Judiciário



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Autos n.°201204286226

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento a decisão
judicial de fls.3.987/3.998, passo a certificar o seu cumprimento dos itens
abaixo;

1. Administrador Judicial;
2. Procedi com a substituição do credor Banco Industrial e Comercial
S/A, por Vendor Consultoria Empresarial Eireli-ME;
3.DJEe Ofício;
4.DJE;
5.DJE, anotação de advogado no SPG (Advogados já cadastrados)
6. DJE, anotação de advogado no SPG (Advogada já estava
cadastrada);
7.Cargo do Administrador manifestar-se;
8.DJE, e anotação dos advogados no SPG;
9. DJE, procedi com a anotação dos advogados no SPG, Marques
Magalhães e Banco Santander;
10.Procedi com o desentranhamento de fls.3.710/3.745 e 3.747/3.786 e
as remeti ao protocolo judicial para protocolo e distribuição por
dependência a estes autos de n.201204286226.

Em ato contínuo procedo ainda o cumprimento das
determinações contidas nas alíneas de fl.3.998, extratando novamente a
r. decisão de fls. 3.987/3.998 via DJE, ante a ausência de cadastro junto
ao SPG de alguns advogados, evitando assim, arguição de nulidade
futura.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016.

rancisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário



Aut.: [D4E7D9F1-77B81075-AE64C850-50QF9CD4] Solicitante; 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D20) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE

CREDOR

ADMINISTRADOR
INTERESSADO

HABILITANTE
ADV REQTE

ADV CREDOR

428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMG S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUDORAS
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
AGENCIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GOIAN
ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS GOIA
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI-ME
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
OI MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMBERG DONIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
FLAVIA MOTTA CORREIA_E FERNANDES
AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
SANDRA KHAFIF DAYAN
ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES
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ADV INTERESSAD

ADV HÁBILITANT

*-B f
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT "' .
DULCIOMAR CÉSAR FUKUSHIMA \J
ANA CAROLINA ROHR
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
JOÃO PESSOA DE SOUZA
CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA
WALESKA MEDEIROS BORGES MIZAEL
FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI
ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
MARGARIDA GARCIA DE OLIVEIRA
MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
DYOGO BURJARK VALENTE
ALEXANDRY CHEKERDSMIAN SANCHIK TULIO
ROLEMBERG DONIZETT ALVES JÚNIOR
ALCIDES NEY JOSÉ GOMES
LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
AMADEUS CÂNDIDO DE SOUZA
ANDREA PEREIRA DO NASCIMENTO
ALFREDO ZUCCA NETO
LUÍSA DE ARAÚJO PELA E SILVA
LIDIANE DE OLIVEIRA
ADRIANO ALVES RODRIGUES FILHO
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
ISABEL SARAIVA FERREIRA
WALTER DIEGO DA SILVA PEREIRA DE CAMPOS
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO
ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA
MARCELO PEREIRA LOBO
LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
LEANDRO GARCIA
YANA CAVALCANTE DE SOUZA
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
MARCELO DA SILVA VIEIRA
MARCOS SOARES COSTA
CAROLINY ELIAS GONçALVES
WILSON SALES BELCHIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
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JUIZ (A)

Data do Expediente:

Diário da Justiça :

pagina do 'D.J.' :

Disponibilizado em:

Publicação :

Folhas :

ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN GONÇALVES DA SILVA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA AR

29/08/2016

00002102

00000

31/08/2016

01/09/2016

3987/3998

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIANIRA embro de 2016
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ADVOGADO
EXECUTADO
EXECUTADO

Id.
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25/08/201609:52
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UNIAO-FAZENDA NACIONAL-TO
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ: 03.354.176/0001-30
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA - OAB: GO22861
ÁLVARO CASTRO MORAIS - CPF: 122.477.741-72
MARCOS ZAGLULDAHER-CPF: 087.694.511-68
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Documento Tipo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIÃO
2a Vara do Trabalho de Palmas - TO
ExFis 0002491-10.2014.5.10.0802
EXEQUENTE: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL-TO
EXECUTADO; INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ALVARQ
CASTRO MORAIS, MARCOS ZAGLUL DAHER

2a Vara do Trabalho de Palmas - TO

302 Noríè Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1 A, Plano Diretor Norte, PALMAS - TO - CEP: 77006-^38

e-mail: svt02.palmas@trtlO.jus.br- Telefone: (63) 32241589

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

OFICIO PJEN° 0900/2016

PROCESSO N° 0002491-10.2014.5.10.0802 -EXECUÇÃO FISCAL (l116)

AUTOR: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL-TO
.RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e outros (2)

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goiânia-GO

Excelentíssimo Senhor Juiz

GOIÂNIA-GO

Assunto: Informações.

Senhor Juiz,

Solicito a Vossa Excelência informação acerca da localização dos bens indicados, por meio do Ofício n.
48/2016, Processo n. 201204286226/

Atenciosamente,

Assinado eletro nica mente. A Certificação Digital pertence a: FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS
https;//pje.trtl0.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/IÍstView.seam?nd=l608250811Í2795000000057l5848

Número do documento: 16082508114279500000005715848

Num. Obe25b6-Pág. 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L ]n$

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51020168293027

Nome original: 0002491-10.2014.5.10.0802.pdf

Data: 25/08/2016 11:14:16

Remetente:

MARINETE OLIVEIRA LIMA

2a Vara do Trabalho de Palmas-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício



PALMAS, 25 de Agosto de 2016

FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletro nica me nfeÃA£,e^fícacãò, Digital pertence a: FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS
https://pje,trt10jus.br/primeirograúyp^
Número do documento; 16082508114279500000005715848 - .̂ :,



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Ofício n° 1^/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cível

Goianira-GO, 29 de

Exmo. (a) D r. (a) Juiz (a)
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 15a Região
Juízo da 1a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto -SP
Rua Afonso Taranto, 105, CEP:14.096-740

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicia! de fls.3.987/3,998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosament

Eugenia B-iferra de Oliveira^raújo

Juíza de Direito
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80920161426165

Ofício 195-2016 (15a Região) - 1a Vara do Trabalho de Ribeirão

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira

1a VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO ( TRT15 )

06/09/2016 14:59:57

Ofício 195/2016 e decisão judicia] Industria Nacional de Asfaltos
n.201204286226).

ti**
fe^

Preto-SP.pdf V""
v** —

( Francisco Elbds de Souza ) N

S. A (autos de origem

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161426166

Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira

1a VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO ( TRT15 )

06/09/2016 14:59:57

Ofício 195/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos
n.201204286226).

( Francisco Elbds de Souza )

S.A (autos de origem
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de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cível

Ofícion0 1<U /2Q16
Goianira-GO, 29 de agosto de^2>016 X

v «-—r—

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 10a Região
Juízo da 1a Vara do Trabalho de Palmas-TO
302 Norte, Alameda 2, Lote 1-A, Conj. QI.12 - Plano Diretor Norte - Palmas-TO

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) D r. (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS SÁ, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicia] de fls.3,987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamente

Eugenia

Juíza de Direito



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cívei

Ofício n° 1^/2016
Goianira-GO, 29 de agosto de 2016

Exmo. (a) D r. (a) Juiz (a)
Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de Goiás-GO

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

Atenciosameate,

Eugenia &zerra^Oliverra^Araújo

Juíza de Direito
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Ofício 197-2016 Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de Goiás. pdf
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Ofício n° 11 ̂  /2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cívei

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)
Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado do Ceará-CE

Autos n°.201204286226
Ação; Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamente

Eugenia Bize aujo

Juíza de Direit,
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Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de f Is. 3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamente,
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Assunto; COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Eugêniaeizerra^de Oliveipâ^Araújo
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Código de 80920161426451
rastreabilídade:

Documento: Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goíanira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Administração do Fórum - Comarca de Betim ( TJMG }

Data de Envio: 06/09/201616:11:19

Assunto:
Ofício 201/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem

' n.201204286226).

Código de 80920161426450
rastreabilidade:

Documento: Ofício 201-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de Minas Gerais-MG.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas/ Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Administração do Fórum - Comarca de Betim ( TJMG )

Data de Envio: 06/09/201616:11:19

Ofício 201/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltes S.A (autos de origem
Assunt0! n.201204286226).

l de l 06/09/201616:12
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Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

r*80920161426451 \

Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas/ Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Gabinete do Juiz Diretordo Foro da Comarca de Betim ( TJMG )

06/09/2016 16:11:19

Ofício 201/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161426450

Ofício 201-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de Minas Gerais-MG.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Gabinete do Juiz Diretordo Foro da Comarca de Betim ( TJMG )

06/09/2016 16:11:19

Ofício 201/2016 e decisão judicia] Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).
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\
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Documento;

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

80920161426473

Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SPI - Secretaria de Primeira Instância ( TJSP )

06/09/2016 16:17:02

Ofício 202/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S. A (autos de origem
n.201204286226).

AJ
ÍJSJ

\, . 80920161426472

rastreabilidade:

Documento: Ofício 202-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de São Paulo-SP.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianíra ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SPI - Secretaria de Primeira Instância ( TJSP )

Data de Envio: 06/09/2016 16:17:02

Ofício 202/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
Assunto: n.201204286226).

imprimir
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C.S°,de 80920161426473rastreabilidade:

Documento: Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível

Malote
Impresso

NÃO LIDO

- Goianira ( Francisco

D * *L f *í?\l br

em: 06/09/2016 às lõ^CSè í̂̂ ^

f&.

V
Elbds de Souza )

Destinatário: Ofício das Execuções Fiscais Estaduais da Fazenda Pública - Capital (TJSP )

Data de Envio: 06/09/2016 16:17:02

Ofício 202/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S. A (autos de origem
ASSUnt°: n.201204286226).

C5ÍX0,.de 80920161426472rastreabilidade:

Documento: Ofício 202-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco

de São paulo-SP.pdf

Elbds de Souza )

Destinatário: Ofício das Execuções Fiscais Estaduais da Fazenda Pública - Capital (TJSP )

Data de Envio: 06/09/2016 16:17:02

Ofício 202/2016 e decisão judiciai Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
Assunto: ^201204286226).
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Ofício n°

tribuna
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cívei

V \ **•Goianira-GO, 29 de agosto de 20TÊT'"—^— /

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)
Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de São Paulo-SP

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) D r. (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamente,,

Eugenia Bi^errá'cteT)Tiveirài'

Juíza de Direito



Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

/2016

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cívei

Goianira-GO, 29 de agosto de 2016

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 3a Região
Juízo da 2a Vara do Trabalho de Betim-MG
Av. Governador Valadares, 376, 3°Andar-Centro
CEP:32.600-115 Betim-MG

Autos n°.201204286226
Ação; Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) D r. (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Eugenia

Juíza de Direito
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Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

\-~
80920161426488 \o 202-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de São Paulo-SP.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJSP - Diretoria do Foro ( TRF3 )

06/09/2016 16:21:59

Ofício 202/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente;

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161426489

Decisão - Recuperação judicia] - 201204286226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJSP - Diretoria do Foro ( TRF3 )

06/09/2016 16:21:59

Ofício 202/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfattos S.A (autos de origem
n.201204286226).
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO j'^í

, CÍS°Jíe 80920161426506 V ^rastreabilidade: \: Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 1a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

Data de Envio: 06/09/2016 16:25:31

Ofício 203/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltas S. A (autos de origem
ASSUnt°: n.201204286226).

CuS°,d6 80920161426505rastreabilidade:

Documento: Ofício 203-2016 3a Região (2a Vara do Trabalho de BetÍm-MG).pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 1a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

Data de Envio: 06/09/2016 16:25:31

Ofício 203/2016 e decisão judiciai Industria Nacional de Asfaltes S.A (autos de origem
Assunto: n_201204286226).
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Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO ,
Comarca de Goianira &
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cível

Goianira-GO, 29 de agosto de 0-16

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho- 18a REGIÃO
Juízo da 6a Vara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T-51, Esq. C/T-1, Setor Bueno
CEP;74.215-901 Goiânia-GO

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Diretor.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

Atenciosame

Eugenia Bizerraae Oliveira Araújo
^-^Juíza de Direfér



https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

m ̂ ^o^

— . .

Impresso em: 06/09/2016 às 16:3ffírc &>^

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO /^

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

(4
80920161426527 lyu

Ofício 204-2016 18a Região da 6a Vara do Trabalho de Goiania-GO.pdf ^

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

6a Vara do Trabalho de Goiânia -

06/09/2016 16:30:58

TRT 18a Região (TRT18 )

Ofício 204/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161426528

Decisão - Recuperação judicial -

Escrivania das Fazendas Públicas

6a Vara do Trabalho de Goiânia -

06/09/2016 16:30:58

201204286226.pdf

, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

TRT 18a Região (TRT18 )

Ofício 204/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).
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v
80920161426591 \o - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

21a Vara do Trabalho de Brasília-DF ( TRT10 )

06/09/2016 16:34:39

Ofício 196/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfattos S.A (autos de origem
n.201204286226).

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161426590

Ofício 196-2016 (IO* Região) ia Vara do Trabalho de Palmas-T0.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambienta] e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

213 Vara do Trabalho de Brasília-DF ( TRT10 )

06/09/2016 16:34:39

Ofício 196/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltos S.A (autos de origem
n.201204286226).
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Ofício n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub.
EZ.Cível

\, 29 de agosto de 2016

Exmo. (a) D r. (a) Juiz (a)
Justiça Federal de 1a Instância
Seção Judiciária do Estado do Tocantins-TO, 1a Vara
201 Norte, Conj. 01, Lotes 3 e 4, Centro, CEP:77.001-128 Palmas-TO
Sítio:www.to.trf1 .gov.br, e-mail:01 vara@trf1.gov.br

Autos n°.201204286226
Ação: Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) Dr.(a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamente

izerra de OIiv

Juíza de Direit

aujo
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Código de 80920161426612rastreabilidade:

Documento: Decisão - Recuperação judicial - 201204286226.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira C Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJTO - 1a VARA ( TRF1 )

Data de Envio: 06/09/201616:37:50

Assunto: Ofício 205/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfaltes S.A (autos de origem
n.201204286226).

80920161426611Código de
rastreabilidade:

Ofício 205-2016 Justiça Federal da 1a Instância - Seção Judiciária do Estado de Tocantins-TO 1a
Documento: ...

Vara.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJTO - 1a VARA ( TRF1 )

Data de Envio: 06/09/2016 16:37:50

Ofício 205/2016 e decisão judicial Industria Nacional de Asfafcos S.A (autos de origem
Assunto: n.201204286226).

l de l 06/09/201616:38



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb
E 2.Cível

CERTIDÃO

Autos n.201204286266

Certifico e dou fé que compulsando os autos observou-se

que os autos foram numerados erroneamente a partir de fl.3.832, oportunidade

em que se deu com nova renumeração.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 06 de setembro de 2016.

Francisco Elbds de Souza

Escrivão Judiciário



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO D

PRIMEIRA VARA
TOCANTINS

AUTOS:
AÇÃO/CLASSE:
EXEQUENTE:
EXECUTADO<S>:
DESTINATÁRIO {Si

ENDEREÇO DO (S)
DESTINATÁRIO {S

8326-62.2012.4..01.4300
3100 - Execução Fiscal/Fazenda Nacional
União.Federal/Fazenda Nacional
Industria Nacional de Asfalto S/A e Outro
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL(1>;
Juízo da 2 * Vara Cível r Criminal f das Fazendas
Públicas, Registiro Ê úblicos e Ambiental da Comarca
de Goianira/GO (2)
Agência 3924 (l);.
Rua Itajá, Quadra lr S/n - Setor Verdes Mares II,
Goianira - GO, 75370-000, Telefone {P&BX5 : (62)35115-
3806 (2).

DESPACHO
(OFÍCIO H, 8326-62.2012/01/16)

Compra-se a. decisão proferida pelo Egrégio Tribunal
Regiooal Federal dá Primeira Região (fIs,256/259).

Oficie-se à Caixa Económica Federal, Agência 3924, -
para disponibllizar os valores bloqueados em conta de
titularidade do executado INDUSTRIA KACIONAI, DE ASFABTQ . S/A ,
constantes . nas contas ' judiciais 3924/005/0005854-4,
3924/005/QQ58456-0 e 3924/005/00058455-2 (fls. 222/224) aos
autos de Recuperação Judicialf axituado sob o n° 201204286226 •
em -trâmite na 2a Vara Cível, Criminalf da.s Fazendas Publicas,
Registro Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira/GO.

Oficie-se, ainda, ao Juizo da 2a Vara Civel/
Criminal, das Fazendas Públicas, Registro Públicos e Amb.iental '
da Comarca de Goianira/GO,•informando acerca deste despacho.

Sem prejuízo, solicitem-se informações' .acerca do
cumprimento da carta precatória expedida, à fl, 250,

Intimem-se.
Expediente assinado em 03 (três > vias, sendo que vima delas

servirá como instomaento para cumprimento do oficio junt-o A CAIXA,
devendo ser instruído com cópias dos documentos de 222/224 e 256/259;
e a oubra via servirá como instrumento para cumprimento do oficio
junto ao Juízo da 2a Vara Cível f Criminal, das Fazendas Públicas,
Registro Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira/GO, devendo -ser
Instruído com os documentos de fls. 256/259.

Palmas/TO, 09 de agosto de 2016.

CU
•w*
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CU
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CL!
-=T

DENISE DIAS BpTRA DRÚIVlOND
Juíza Federal da l* Vara

Scnr, na Ouizo: 201, Koete, Conjunto l, 'Lotes 3 c 4, Centro, C8P 77Q02-12B, Pa!jna$/T0
Sitio: www.fo.Lrfl.juu.br - Fone: (63) 3218-3616 - Fax: {63J 3216-3818 - S-roail: Olvara,toí*trfl. jus.br'

Kocèrío de Atendimento: das 9 às 16 horas
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INálRUMENTO N. 0068803-43.2013.4,01.0000/TO (d)
Processo Orig.: 0008326-62.2012.4.01.4300

RELATORA-
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATÃO
INDUSTRIA NACiONAL DE ASFALTOS S/A*E OUTRO(A)
GO00017441 - MARLOS BORGES NOGUEIRA
GO00020044 -ALÍNE OELLERS FERREIRA
GOQ0022861 -THiAGO VINÍCIUS ViEiRA MIRANDA
FAZENDA^NACIONAL
PR00014823 - CRISTINA LUfSA HEDLER

DECISÃO

Traía-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tuteia recursal,
interposto por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
OUTRO contra a decisão proferida pela MM, Juíza Federai da 1a Vara da Seção Judiciária de
Tocantins que,, nos autos de execução tlscaí ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),
determinou a penhora efetrôníca nas contas de títuíarídade dos agravantes.

Os agravantes alegam, em síntese, que o prosseguimento da execução flscaí com
a determinação da penhora de numerários fere a Lei de Recuperação Judicial (artigo 47), por se
tratar de medida contrária ao principio da preservação da-atívidade empresarial, já que os valores
bloqueados constituem capitai de giro.

Requerem o desbloqueio dos valores objeto de penhora on Une e a suspensão da
tramitação do processo originário'.

Em contrarrazões, a Fazenda Nacíona! pugna pela manutenção da decisão
agravada, asseverando que o artigo 6°, § 7°, da Lei 11.101/2005 determina expressamente que a
concessão da recuperação judiciai não suspenderá o curso das execuções fiscais.

Consoante dispõe o árt 14 do NCPC, Lei 13-105, de 16/03/2015, "a norma
processuai não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os
aios processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada", o que impede que atinja, os atos processuais já praticados. Nesse sentido, serão
examinados segundo as normas do NCPC apenas os recursos em face de decisões publicadas a
contar do dia 18/03/2016, o que" não se amolda ao presente caso que, portanto, permanece
submetido às normas insculpidas no CPC/1973,

"No tocante à pretensão de suspensão da tramitação da-execução fiscal, em razão
da existência de processo de recuperação judiciai, não assiste razão aos recorrentes. -

Com efeito, assim dispõe o artigo 6°, §7°, Lei 11101/2005:

Ari. 6? A decretação da falência ou o deferimento do processamento da
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as açoes e
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos" credores
particulares do sócio s&ltdério.
[..J

ía do 4 pairas assinado tãgttairiíeníe. Poça «tifcsnM.lUKb pelo códgo ia.054.782.OlOO.2-S3, r» endereço www.trfi ,Jia.brí3utenSodaífe.
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•' PODER JUDICIÁRIO - . , .
- ' TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
N

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0066803-43.2013.4.01,0000/TO (d)
Processo Orig.: 0008326-62.2012.4.01.4300

§7* As execuções de natureza fiscal não são suspensas peb deferimento
. da recuperação Judicial, ressalvada a concessão de- parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da fegistaçâo ordinária específica.

Portanto, as execuções fiscais não se suspendem em razão de processo de
recupera cão judicial. , •

Entretanto, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, embora não
haja a suspensão da execução fiscal,, os atos.de constrição do património da empresa
.recuperanda ficam sujeitos ao juízo da recuperação, sob pena de frustrar este procedimenío que'
objeítva dar condições à empresa de voltar a desempenhar suas atividades.

Nesse sentido;

PROCESSO CIVIL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO
ART.' 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA PARA
SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL .'ATO DESASTROSO PARA A
PRODUÇÃO E CONTINUIDADE DO EMPREENDIMENTO. PRINCÍPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. , ' -
1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPCt pois a .prestação
jurisdícíonat Jo( dada na medida da pretensão deduzidat conforme se
depreende da análise do acórdão recorrido,
'2. No caso, sena inviável e ofensivo ao princípio da preservação da
empresa a manutenção da penhora como requerida pela Fazenda Pública.
Aplicação da Interpretação te teológica Q sistemática da norma.
3. "Esta Corte Superior firmou o entendimento de quer embora a execução
ftscaf não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da
empresa, "submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação
voltados contra o património soda! das sociedades empresárias em
recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa"
(CC 114.987/SP, ReL Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção,
DJe 23/3/2011}." (AgRg no REsp 1462Q17/PR, Rei Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em. 14/10/2014, DJe
12/11/2014) 4. Conquanto a execução fiscaf não se suspenda em razão do
deferimento da recuperação judicial da empresa executada, sêo proibidos
atos judiciais que importem a redução 'do património da empresa,. ou
exclua parte de/e do processo de recuperação, sob pena de compfometer,
de forma significativa, o seguimento desta. Assim, "a interpretação íHeraí
do art. 6°, § 7°, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de
recuperação judicia! previamente aprovado e. homologado, tendo em vista

' o prosseguimento dos atos de constrição do património da empresa em
dificuldades financeiras." (CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrígni,
Segunda Seção, DJe 05/10/2011) 5, A decisão recorrida limitou-se a
interpretar a Lei 11.101/2005 - que trata dos procedimentos de
recuperação judicial e falência - não se tratando, portanto, de declaração
incídeniaf de inconstitudonafidade do artigo 6°, § 7°, da Lei n. 11,101/05,
tal como alegado pela parte agravante.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1495440/SC, ,Rel Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02&015)

PROCESSUAL CIVIL RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL
PROSSEGUIMENTO. * M TOS CONSTRITIVOS. AFASTAMENTO.

Documento d» 4 páginas assinado cigitrfmwta. Foco ser «xi&uttodo peio código 18.054 762.0100 2-63, no endereço WVM.ftll ju îr/e*.
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POD£R JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGlAO

AGRAVO DE ÍHSTRUMENTO N, 0086803-43.2013.4.01 .GOOOTO (d)
Processo Oríg.; 0008326-62.2012.4,01,4300

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. MClDÊHCtA 'BA
. SÚMULA 83/STJ.

1. O STJ iírmou entendimento de que, apesar de a Execução Fiscal não se
suspenderem lace do deferimento do pedido de recuperação judicia! (arts.
6°, § 7° da Le's 11.101/05; art, 187 do CTN e art. 29 da Lei 6.830/80),
submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados
contra o património social das sociedades empresárias em recuperação,
em homenagem ao principio da preservação da empresa (AgRg no HEsp
1.453.496/SC, Rei. Ministro A/apo/eão Atoes Mala Filho, OJe 29/9/2014).
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão
agravada, Incidência da Súmula 182 do STJ,
3. Não conhecido o Recurso Especial pela aplicação da Súmula 83/STJ,
incumbiria à agravante demonstrar, no Agravo Regimental, que a
oríentação jurisprudência.! não foi pacificada no mesmo sentido do acórdão
recorrido, ou então comprovar que o precedente indicado, por constituir
situação diversa, seria descabido no caso'dos autos.
4. Agravo Regimental não provido,
(AgRg no REsp 1479818/SEf ReL Ministro HERMAN BENJAMIM,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe Q3/Q2&015)

AGRA VO REGIMENTAL. COAfR/TO DE COMPETÊNCIA.
DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO
ABSTENHA-SE DE PRATICAR,ATOS EXECUTÓRiQS-QUE IMPORTEM
NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA-
SUSCITASTE £ DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE
PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM
CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.
1. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, .
TODAVIA, SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECtONADA
AO PATRIMÓNIO DA EMPRESA BM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO
JUÍZO UNIVERSAL ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA
SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. 2. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTfTUCIONAUDADE. 3.
AGRAVO REGIMENTAL ÍMPROVIDO.
1. De acordo com o entendimento jurisprudência! consolidado no âmbito da
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 6°) § 7°, da Lei n.
11.101/05, a pretensão constntfca direcbnada ao património da empresa

- em recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
2. A exegese ora adotada, de modo algum, encerra violação ao Princípio
da Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federai,
notadamente porque não se procedeu à declaração de
inconsiítucionaUdade, mas sim à interpretação sistemática'dos dispositivos
hgais sobre a matéria. Precedentes da Segunda Seção do STJ.
3. Agravo improvido.

Doaananlo da í pagues esstretslc disttabiKíte, Pode serconsu!laao peio código 18.054.752,0100,2-63., no endereço•w
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PODER JUDICÍÁR1Q
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0068803-43.2013,4.01,0000/TO (d)
- Processo Orig.: 0008326-62,2012.4,01,4300

no CC 136.978/GO, ReL Ministro MARCO AURÉLIO
SEGUNDA SEÇÃOJutgado em 10/12/2014, DJe 17/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA

.' DO JUÍZO UNIVERSAL RECURSO IMPROVISO.
1. Nos termos da pacfea jurisprudência da Segunda Seçãp desfa Corte
Superior, embora'a execução fiscal não se suspenda em virtude do
deferimento da recuperação judiciai, os afos que importem em constrição
do património da sociedade empresarial devem ser analisados pelo juízo
universal, a fim de garantir o princípio da preservação da empresa.

• . 2. Agravo regimentaí improvtdo,
(AgRg no CC 134.933/SC, ReL Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA

' SEÇAOf julgado em 10/12/2014, DJe 16/12/2014)

Portanto, os recu rsos bíoq ueados em contas d e titu Ia ridad e da empresa
INDÚSTRIA NACIONAL.DE ASFALTOS S/A devem 'ser dísponibifizados ao administrador do
plano de recuperação judicial, -eis que os aios de constrição do património da empresa estão
sujeitos'à competência do juízo universal da recuperação,

Por fim, dada a ausência de fundamento, nada a pr.over quanto à pretensão de
liberação de valores porventura "bloqueados ern contas de títuiajidade do agravante ÁLVARO
CASTRO MORAIS, corresponsáve^da empresa devedora.

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a
disponibilízaçãô dos recursos objeto de penhora on tine em contas de tiíuíaridade da agravante
INDÚSTRÍA NACIONAL DE ASFALTOS -S/A - RECUPERAÇÃO -JUDICIAL ao respectivo juízo
universal. _. •

Publique-se.

Intime-se.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao magistrado a quo.
' t *

''Não havendo recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Brasília, 8 de agosto de 2016,

Desembargadora FederarÂngeía Catão
Relatora

Documento contendo 4 páginas assinado digiíaimente pelo(a} DESEMBARGADORA FEDERAL ANGELA CATÃO»
conforme MP n° 2.200-2, de 24/08/2001, que Instituiu a ínfra-estruiura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasií e Rés. rf
397, de í 8/10/2004, do ConseJha da Justiça Federal. A autenticidade do documento pode ser verificada no sííe'
www.trf1.jus.br/auienticid3de. Informando o código verificador 18.054.762.0100.2-63.

Doo*jiattto (ío 4 páginas assina*) digitalnifinie Potío ser consultado pela cà(%o 18.054.702.t)t00,2-̂ 3,
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40120162126456

Nome original; DESPACHO-OFfCIO_8326~62.2012.pdf

Data: 26/08/2016 11:07:00

Remetente:

Quenio

SJTO-1aVARA

Tribunal Regional Federal da 1a Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento,

Assunto: DESPACHO OFÍCIO N° 8326-62.2012 01 16, expedido nos autos da execução fiscal n°

8326-62.2012.4.01.4300, com a finalidade de prestar informações pertinentes à aç

ao n° 20124286226 em trâmite nesse Juízo.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

ATO ORDINATORIO

Autos n°201204286226

Nos termos do artigo 93, XIV da Constituição Federal,

artigo 152 inciso VI do Código de Processo Civil/2015 e Provimento

05/2010, da CGJGO os autos terá a seguinte movimentação:

a) diante das determinações constantes da decisão de

fls.3.998/4.009, abro vista dos autos ao Administrador Judicial para

cumprimento do que lhe compete, bem como, para que preste as informações

solicitadas no ofício de fl.4.127, oriundos da 2a Vara do Trabalho de Palmas-

TO; e da decisão de fls.4.171/4.175;

b) que manifeste-se acerca da decisão de fls.4.171/4.175;

c) com ou sem manifestação, oportunamente, dê-se vista ao

Ministério Público, alínea "g" de fl.4.009, empós, à conclusão.

Para constar lavrei o presente ato.

Goianira-GO, 09 de setembro de 2016.

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário



Aut.: [7D307A20-1EDD4B9A-907C9D1D-1EEB8D93] Solicitante: 5274 Consulte em http: //www. tjgo. jus .br/sicad/ (Dll) P

P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 199291-35.2015.8.09.0064 (201501992915)

NATUREZA: HABILITAÇÃO DE CREDITO RETARDATÁRIO

Primeiro Autor: ESTEFANE PINHEIRO DE SOUZA
Primeiro Reqdo: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

CIASSE PROC. : PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - PROCESSO DE CONHECIMENTO
PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO - PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
- PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E
REGIMENTOS - HABILITAÇÃO DE CREDITO

CODG ASSUNTO

899 DIREITO CIVIL

SPG SPG7422L



https://pje.trt3.jus.br/primeirograu/VisualÍ2aDocumen[o/Aurenty

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 3a REGIÃO

2a Vara do Trabalho de Betim

AV GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM - MG - CEP: 32510-010

TEL.: (31)35296422 - EMAIL: vt2.betim@trt3.jus.br

"PROCESSO: 0010299-92.2013.5.03.0027

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA- RITO SUMARÍSSIMO (1125)

AUTOR: ESTEFANE PINHEIRO DE SOUZA

RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

OFÍCIO - PJe-JT

BETIM, 12.05.2015.

Remetente: 2a Vara do Trabalho de Betim

Endereço: AV GOVERNADOR VALADARES, 376, CENTRO, BETIM - MG - CEP:
32510-010

DESTINATÁRIO: Juízo da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros
públicos e Ambiental da Comarca de Goianira/GO.

Endereço: Av. José António Gabriel, n° 18, Centro, Goianira/GO - CEP: 75.370-000 -Telefone:
3516.1398

Assunto: Habilitação de Crédito.

l de 2 26 05/20! 5



https://pje.trt3.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumenlo/Auteut

Senhor(a) Diretor(a),

Dirijo-me a V. Sá. para solicitar a a habilitação do crédito da reclamante ESTEFANE
P I N H E I R O DE SOUZA - CPF: 082.784.376-37 no processo de recuperação judicial (Certidão
ID Oa2181b anexa), em que figura como reclamada INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A, CNP J: 03.354.176/0001-30, junto ao processo de n. 201204286226, em trâmite nesse D.
Juízo, no importe de R$7.368,74 ; atualizado até 30.11.2013, consoante determinado na presente
reclamatória trabalhista.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

JUIZ(A-)-DO"TRAEALHO

Documento assinado eletronicamente pelo(a) Juiz(a) da 2a Vara do Trabalho de Betím - Lei 11.419/2006

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital
pertence a:
[LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS]

https://pje.trt3.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

1505121S06512970000000906S2S5

2 de 2 26/05/2015 l



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cível A

U

CONCLUSÃO

Aos 09/06/2015, faço os autos conclusos.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 09 de ranho de 2015.



tribuna
de justiça
do esíado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Escrivania das Fazendas Públicas,
Registros Públicos, Ambiental e 2° Cível

Processo: 201501992915

CERTIDÃO

Certifico que o presente feito refere-se a habilitação de credito em face da

reclamada Industria Nacional Asfaltes S/A. Certifico por fim que deixo por ora

proceder o apensamento ao processo principal de n. 201204286226 em razão do

mesmo está concluso.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira/GO, 09 de junho de 2015.

Francisco Elbdsde Souza

Escrivão Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, St. Verdes Mares II, Goianira-GO
CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3516-4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIAN1RA
GABINETE DAJU[ZA-2a VARACÍVEL. CRIMINAL. DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Protocolo: 201501992915
Natureza: Habilitação de crédito retardatário

§ Vistos etc.
.

Do elemento dos autos verifica-se que há petição inicial pugnando'

pela habilitação de crédito de Estefane Pinheiro de Souza, mas tão somente o

ofício de fls. 03/04 emitido pela 2a Vara do Trabalho de Betim/MG.

Motivo que determino o cancelamento da autuação e distribuição

do feito, com a posterior exclusão do sistema SPG; com a consequente juntada

dos documentos supracitados nos autos da ação principal.

Cientifique-se o Sr. Administrador, para as providências de mister.

Goianira, /{/ dei//; de 2015.

Eugenia Bizerra de OliveiraTVraújo
Juíza de Direito



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Púb.Amb.e 2.Cíve

RECEBIMENTO

i Aos*7//de agosto de 2015, recebi os auíos em cartório.

Lauro iranaa.
Direito



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

PROTOCOLO JUDICIAL

RECEBIMENTO

Na presente data recebi estes autos no Protocolo.

Para constar, lavrei o presente.

Goianira-GO, 22/01/2016.

MARCILENE DIVINA-PEREIRA MARQUES SANTOS
Escrevente Judiciária

CERTIDÃO E REMESSA

Certifico que na presente data excluí os presentes

autos do sistema de primeiro grau - SPG - conforme determinado pela

Mma Juíza de Direito à fl. 07 (etiqueta de exclusão abaixo).

Consequentemente faço a remessa dos documentos à Escrivania das

Fazendas Públicas, Reg. Públicos, Ambiental e 2° Cível.

Para constar, lavrei o presente e dou fé.

Goianira-GO, 22/01/2016.

MARCILENE DIVfNA^PERETTOnVIARQUES SANTOS
Escrevente Judiciária

FAZENDAS PUB-REG.PUB-AMB
201501992915/0000

; PROCESSO EXCLUÍDO HATRIC. : 3688020
DATA EXC: 22 / 01 / 2016 JUIZ : i
NATUREZfl: HABILITAÇÃO DE CREDITO RETARDATÁRIO
DATA : 03/06/2015 HORA ; 13:18

HABTE ; ESTEFANE PINHEIRO DE SOU

E 2 - C I V E
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PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 80920161426488

Nome original: Ofício 202-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do E

stado de São Paulo-SP.pdf

Data: 09/09/2016 16:35:21

Remetente:

SJSP

SJSP - Diretoria do Foro

Tribunal Regional Federal da 3a Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados Senhores, O ofício 202-16 não se fez acompanhar pela decisão judicial.

Aguardamos retorno. Att. Celso M Hernandez RF 1797 11 2172 6156



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E 2.Cível

Ofício n°
Goianira-GO, 29 de agosto de 2016

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)
Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de São Paulo-SP

Autos n°.201204286226
Ação; Recuperação Judicial
Assunto: COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Excelentíssimo (a) D r. (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos supracitado

da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S.A, em tramite neste Juízo para ENCAMINHAR a Vossa

Excelência cópia da decisão judicial de fls.3.987/3.998, onde este Juízo

HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos

autos.

Atenciosamen

Eugenia Bfeérr^de Onveiré

Juíza de Direito
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$s%^O^&oéd^o- Malote Digital L^
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade:

Documento;

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

80920161441589

Ofício 202-2016 - Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de São Paulo-SP.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJSP - Núcleo de Apoio Judiciário ( TRF3 )

15/09/2016 14:59:49

ofício 202-2016 e decisão judicial (ação de recuperação judicial) autos n.201204286226

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário;

Data de Envio:

Assunto;

80920161441590

Decisão - RecuperacaojudiciaI-2012042S6226.pdf

Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA 422/2016

FA2EWDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

19/09/2016 17:55
MATR.: 5102324

PROCESSO: 201204286226 AUTOS: 450/2012

APENSOS:
201303019595
201302140439
201302273803
201302390290
201302390478
201302391091
201302391610
201302692229
201302692660
201302694094
201302694507
201302694884
201302697972
201302699355
201302703220
201302707226
201302707587
201302707714
201302707757
201302707803
201302708664
201302708753
201302709113
201302709709
201302709784
201302709903
201302710499
201302710596
201302710707
201302711240
201303019641
201303789714
201303790038
201303790259
201303790755
201303791395
201303853072
201303853560
201304361068
201304361254
201402333433
201402333751
201402339750
201402339776
201402339890

AUTOS
362/2013
239/2013
273/2013
243/2013
240/2013
242/2013
241/2013
278/2013
279/2013
277/2013
327/2013
274/2013
275/2013
276/2013
294/2013
288/2013
289/2013
290/2013
291/2013
292/2013
295/2013
293/2013
287/2013
286/2013
285/2013
284/2013
282/2013
281/2013
280/2013
283/2013
350/2013
416/2013
418/2013
420/2013
417/2013
419/2013
422/2013
423/2013
471/2013
472/2013
193/2014
191/2014
192/2014
194/2014
190/2014

FLS.

FLS.

continua documento..
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continuação do documento. 201204286226

201404310481 352/2014
201500976630 186/2015

Autor : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTROS
Reqdo :
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : EUGENIA BIZERRA DS OLIVEIRA ARAÚJO

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 2 O
PRAZO: 20 DIAS
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES DA SILVA NETO

GOIANIRA, 19 DE Setembro DE 2016

S AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.








































































































